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r MIRARA  MUNICIPAL 
DE BENTO IF;ONÇALVFS 

ESTADO DODO RIO GRANDE DO SUL 	 PROTOCOLO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 01/86/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 13 de janeiro de 1986. 

Senhor Presidente: 

com satisfação que nos dirigimos 	a 

Vossa Senhoria para encaminhar o Projeto de Lei n9 01/86, 	que 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito suplementar ate 

o valor de Cr$ 20.000.000.000 e dá outras providências". 

A presente proposição encontra amparo 

legal nos Arts. 57, parágrafo único da Lei Orgânica do Município 

e 42 da Lei Federal n9 4.320/64. 

Pela Lei Municipal n9 990, de 27 	de 

julho de 1980, o Município está autorizado a realizar operações 

de crédito para a execução de obras do Projeto CURA Piloto. 

O montante desta autorização correspon-

de aos valores que serão recebidos em decorrência dos contratos 

CTN n9 0485/84, 0486/84, 0321/85 e 0328/85. 

Como é do conhecimento dos 	senhores 

vereadores as obras do Projeto CURA continuam em franco andamen 

to. 

Ilustríssimo Senhor 

ENG9 LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Demonstradas as razões que norteiam esta pro-

posição, cremos ser este projeto de lei merecedor de aprovação. 

Na oportunidade apresentamos a Vossa Senho -

ria e aos demais integrantes dessa Casa Legislativa nossos protestos 

de estima e apreço. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 01, DE 13 DE JANEIRO DE 1986 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CREDITO 

SUPLEMENTAR ATÉ O VALOR DE Cr$ 20.000.000.000 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a abrir um cré- 

dito suplementar ate o valor de Cr$ 	 

20.000.000.000 (vinte bilhões de cruzeiros), na seguinte Unida 

de Orçamentária: 

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

4.1.3.0 - Investimentos em regime de execução especial 

1001.10583231.004 - Execução do Projeto. CURA Piloto 	 

C1520.000.000.000 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do crédito 

suplementar que trata o artigo anterior, a ope 

ração de crédito autorizada pela Lei Municipal n9 990, de 27/6/80, 

realizada com o BNH,para execução de obras do Projeto CURA Piloto. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINUE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos tre 

ze dias do mês de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis. 

A 	IVALDO 

efeito Muiipal 

de_ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 991J, DE 27 DE JIiNHU UI "Wal 

AUTWIZA ú NiOEH EXECUTIVú A FIHmAH CDNVÉN1O úL 

ADESAi 	WitàiUMA DE COMPLENENTAçríu LJHOANA Cdíc 

UNH - dANCD NAGIGNAL t")Er hALUTAÇAU, l4 CliNTHiÁia  
EMPHÉSTIi-id E DA DUTHAS PHIWIDÊNCIAS. 

FURTUNATU JANIR RIZZAROO, Prefeito Municipal de bento Gonçalves, 

FAÇO 
SAaER que a C;mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

A. 
t. o Poder Executivo outori.zado a assinur convênio de adesao ao 

. 

Programa de Complementara Urbana com o tJiH - banco Nacional de 
Habiteçiro, que 

fica fazendo parte integrante desta lei, a firmar os demais contra 
tos e promover as 

meaidas na área de competencia municipal, para o atendimento dos 
, 	 . 	 4. 

requisitos do ONH - 
banco Nacional de Habitee73° e suas normas complementares, neces . 	.  

serias e implentaçao do PROJETO CURA no municipio de bento Gonçalves. 

Art. 20 - 
Fica o Poder Executivo, igualmente autorizado a contrair, e par 

tir de 198U, inclusive, com o LJNH - dando Nacional de Habiteo7lo 

através de seu agente financeiro, 
empréstimo até o montante de 376.724,3b UPC (tre-

zentas e ostente 
e seis mil, setecentas e vinte e quatro virgula trinta e seis uni-

deões padrgo de capital),Nara aplicação 
em progpamas e projetos, oprovedos pelo mes 

mo, que atendem Is finalidades do Projeto CURA., 
. 

 

Paggrefo Único - O montante autorizado por este artigo poder ser atuou 
zado pela Poder Executivo, tendo como base os 	valores 

da Unidade Pedriio de Capitel, na ;paca 
da assinatura dos respectivos contratos 	de 

emprestim0* 

Art. 3Q - Fica o Poder Executivo, tambm, autorizado a garantira opere 

gap de credito exima referido, dando em ccuçao ou penhor, 	em 
nome do município, em favor do ONH 	Banco Nacional de Habitação, ou seu 	fi- 
nanceiro cotas-partea do ICH - Imposto sobre Girculaç;o de Mercadorias e 

Fundo de PepticipeOld doe Municípios, ou de outros que lhe caibam por 
tribut;ria e, na hipótese de extin4o dos impostos atuais, os fundos ou 

que venham a substitui-leal  bem como, na insuficiência, qualquer outros 

STRACk) Felpa 

Art. 1Q - 

agente 

do FPr 

competencia 

tributos 

creditas 



GACINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e sete 	dias 

de mes de junho de mil novecentos e oitenta. 

FORTUN O JANI RIZ DO 
do toverno 

]morto Poletto 

Reg. no Livro de ... 

n.o _g gs o 	 h fls. 

41- 	/ 19 	 t) 

Bectottirio do Governo 
?dorido Poletto 

P efeito Munilripal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

a 
provenientes dm receita ordinária ou extraordinária. 

Art. 40 - t o Poder Executivo autorizado a abrir os competentes créditos a 

dicionsis, necessários a aplicação da recurso oriundo da opera - 

1 

çeo de credito, autorizada pelo Art. 20 deste lei, bem como para atender as obriga 

çoes dela decorrentes, em qualquer época do exercício em que forem realizadas, obser 

vedo o lisposto na Lei-Federal nQ 4.320 e Constituição Estadual, quanto a época 	de 
abertura das créditos edicionaie. 

Art. 59 - Os orçamentos municipais, o partir Lu 1981 conterão dotações or-

çamentárias necessárias e ouficientes para o pagamento do princi 

el, juros 	demais encargos, decorrentes dos financiamentos que vierem e ser contra 

teclas em funç.áo da presente lei. 

Art. 6Q - O orçamento plurianual de investimentos do Município consignará 

as doteções correspondentes ?As operações de credito e e execução 

dos programas e projetos previstos nesta lei. 

Art. 79 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a delimitar, ,através 

de Decreto, as áreas destinadas ao Projeto CURA, fundamentando 

2U8 decisio em estudos urbanísticos e económico-financeiros, salientando-se que a á-

rea abrangida compreende a Bairro Progresso e o Bairro São Roque, perfazendo um to - 

tel de 200,9G ha. 

Partégrafo nnico - Durante a realização de tais estudos poderá o Poder Exe- 
. • 

cutivo suspender, pelo tempo que julgar necessário,quais 

coneesses de licença de constru7so e localização. 

Art. BQ - Esta lei entrar5 em vigor ne data de sue promulgação, revogados 

os disposiçOes em contrário. 

qual 



c-r» 	 f-3-7eV 
Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do SAI S 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRD:t_'"_' 
QUE ENTRE SI FAZEM O BANC.') 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 	R1: 1 
GRANDE DO SUL S/A - BADESUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES-RS, 
ATRAV5:S DO EXECUTIVO MUNIC:PAL. 

O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
BADESUL, sociedade anônima de economia mista, com sede na Rua 
Sete de Setembro, n9 666, em Porto Alegre, RS, inscrito 	no 
CGCMF sob n9 87.993.432/0001-29, representado na forma de seu 
Estatuto Social, adiante designado simplesmente BADESUL, 	na 
qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habita-
ção - BNH, adiante designado simplesmente BNH, nos termos da 
Resolução - n9 RBNH 151/82, do Banco Nacional da Habitação, de 
um lado e; de outro, o MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES - RS , 
atraves-  do seu Executivo Münicipal, neste ato representado 
pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal ORMUZ FREITAS RIVALD0.-.-.- 
nos termos da Lei Municipal n9 990 	de 27 	de junho 
de 1980 , doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 	tem 
justo e contratado o que se contem nas cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA 

Regem o presente contrato e dele fazem parte integrante, ex-
cetuando-se naquilo que colidir com o que neste instrumento-
for expressamente convencionado ou com legislação ou dispo.-
sição especifica, as "DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS CON-
TRATOS DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL S/A - BADESUL", lavradas em Notas do 19 Tabelionato 	de 
Porto Alegre. - RS, em 02.04.1979 e registradas no Cartório de 
Registros" Especiais (Pessoas Juridicas - Títulos e Documentos) 
de Porto Alegre, a fls. 260v do Livro K-3, sob n9 15.041, em 
05.04.1979 e publicadas no Diário Oficial do Estado em 	 
11.04.1979. 

Aplicam-se igualmente, para todos_os efeitos de direito, 	no 
que.diz respeito ao credito atendido com recursos originários 
do BNH, as disposições da legislação do Sistema Financeiro da 
Habitação e do Saneamento e sua regulamentação; bem como as 
normas do BNH aplicáveis ã operação, especialmente a Resolu-
ção n9 151/82 da Diretoria do BNH e respectivos Anexos;o Con 
venio de Promessa de Refinanciamento de Investimentos, 
.-.-.-. 0034 /8lfirmado em 29 de 	abril 	- de 1981, 	com 
o MUNICÍPIO e o Contrato de Emprestimo para Refinandiamento 
de Investimento, celebrado em 24 d- 	julho 	de 	1984, 
dom o BNH. 

O MUNICÍPIO declara ter integral conhect.entos dos documentós 
supra mencionados e estar de v'leno e in. eiro acorcio com 
mesmos, :.,..srindo 	. onstan'--- 
se a cumpri-las. 

412149 

01/08 
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Banco de Desenvolvimento do E.:t,-,do do Rio Grande do Sul S.A. 

SEGUNDA  

O BADESUL, nos termos da Resolução R/BNH 151/82 do BNH' 	e 
do Contrato de Empréstimo para Refinanciamento de Investi- 
mentos assinado :em 24 de 	julho 	de 1984, com o BNH, 
se comprometeu a repassar ao M:NICIPIO o financiamento que 
lhe foi deferido pelo mesmo ENH, no valor de Cr$ 	 
900.005.347,00 (Novecentos milhões, cinco mil, trezentos e 
quarenta e sete cruzeiros. 	. . 
correspondentes, naquela data, a 67.901 
drão de Capital - UPC do BNH, corrigiveis monetariamente. 

TERCEIRA 
• 

O financiamento ora concedido destina-se ã realização de in 
vestimentos na área do Projeto CUBA PILOTO 	.-.-.-.-.-.-.- 
do Município de BENTO GONÇALVES - RS. . 	. . • • • conforme 
"Quadro Demonstrativo de InvestimentoS"anexo ao 	Contrato 
citado na cláusula Primeira retro, anexo esse que, rubrica-
do pelas partes, fica fazendo parte integrante e complemen-
tar deste instrumentó. 

QUARTA 

Obedecidas as condições estabelecidas neste Contrato, o va- 
lor financiado será liberado em 17( 	d e z e s s e t e ) 
parcelas, conforme o cronograma a seguir,: 

ANO 	MES PARCELA(UPC) ANO =MES PARCELA(UPC) 

• • • • • • • . • • • • • .4 
Unidades Pa- 

1984 	outubro 1.304 X 
1984 	novembro 3.071 
1984 	dezembro 1.916 X 
1985 	janeiro . 1.623 
1985 	fevereiro 2.581 X 
1985 	março 3.148 
1985 	abril 4.830 X  
1985 	maio 6.795 
1985 	junho 6.202 X 
1985 	julho 5.764 
1935 	agosto 5.624 X 
1985 	setembro 6.638 
1985 4  , outubro 	- 4.794 X 
1985 	novembro 5.005 
1985 	dezembro 3.318 
1986 	janeiro 3.995 
1988 	fevereiro 1.293 
TOTAL 67.901 

 

19 O BADESUL / / BNH.-. _._._...s5mente liberará o cr-édito 

a) Os formais registros deste Contratoe suas garantias; 
b) co===-Eo 7)0 1- 	sua 

te o BNH,e especialmente o Fu o de Ga antia de Tempo de 
Serviço(FGTS),bem como do Ins'ituto de aministração Fi-
nanceira da Previdência e Asisistencia Scial(IAPAS); 

c) a liberação dos recursos mor parte do BNI 

X 



Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

A liberação das parcelas subseqüentes ã primeira dependerá 

de: 

a) comprovação da exata aplicação dos recursos já libera-
dos nos termos deste instrumento e da contrapartida do 
MUNICÍPIO, de conformidade com o QUADRO DEMOSZSTRATIVOE-1-.',  

INVESTIMENTOS, anexo. 

b) verificação efetuada por técnico do BADESUL, que compro 
ve o andamento do projeto. 

c) cumprimento das deamis condições deste contrato e 	do 
contrato de Empréstimo para refinanciamento de Investi-
mentos citado na' cláusula 'PRIMEIRA, retro. 

29 A liberação total dos desembolsos previstos no cro-
nograma estabelecido nesta cláusula ficará condicionada à 
comprovação da realização total dos investimentos 	ajus- 
tados neste contrato e ao atendimento da Res. 831, do Ban- 
co Central do Brasil. 

QUINTA  

A divida resultante.do presente financiamento será paga pe- 
lo MUNICÍPIO em moeda corrente nacional, pelo Sistema 	de 
Amortizações Constantes (SAC), de que tratam a RC 23/71 do 
BNH e os atos de sua regulamentação, em prestações mensais 
e consecutivas, no prazo de 240 (duzentos e quarenta.-.-.- 

• 
. . . . . 	.) meses, calculados 	taxa nominal de juros 

de 	7,5 % ( sete e meio por cento. 	. . . . . ) ao 	ano, 
equivalente ã taxa efetiva anual de 7,764 % (sete inteiros 
e setecentos'e sessenta e quatro milésimos por cento.-.-.-.- 

. . . 	. . .) vencendo-se 
• 

a primeira prestação no dia 05 de setembro 	de 	1986, 
e as demais em igual dia dos meses subseqüentes. 

purante o período de carência, que findará em 05 de agosto  
de  1986, os juros serão pagos mensalmente, ã taxa 

nominal de 7,5 %  ( sete e meio por centd. 	. . . . . . . . ) 
ao ano,equivalentes ã taxa efetiva anual de 7,764% (sete 
inteiros e setecentos e sessenta e quatro milésimos por cento.-.-.-. ), 
ao ano calculados sobre os saldos devedores das 	parcelas 

do em-préstimo efetivamente desembolsadas pelo BNH, corrigi- 
das monetariamente. 

SEXTA 

O BADESUL descontará de cada parcela, no ato de sua libera-
ção, o equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor, cor-
respondente ã taxa de Administração devida ao BNH. 

§ ÚNICO - 

Será descontado ainda, de 9a •a pa cela, quando couber, 	a 
Taxa de Compromisso estabelecida n. RD 154/82 do BNH que, 
por culpa do MUNICÍPIO, venha a se cobrado do BADESUL. 

12140 
Fl 

03/08 
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SÉTIMA 

Alem dos encargos previstos e assumidos nas Cláus-,:las ante- 
riores, o MUNICÍPIO se obriga a pagar ao BADESUL mais 	 - , -- 

juros diferenciais -à.  taxa anual de 1,005% (um e cinco mile- 
simos por cento) ao ano, equivalente à taxa nominal 	, , -_ _-. 

1% (hum por cento) ao ano, - calculados sobre o saldo devedor 
do emprestimo'e devidos mensalmente desde a data dos desem-
bolsos ate a da efetiva liquidação da divida. 

OITAVA 

As importâncias expressas ou referidas no presente instru-
mento, para os efeitos de amortizações, liquidação,arremata 
'ção, adjudicação e remissão, contratuais, judiciais ou ex-
trajudiciais, serão corrigidas monetariamente segundo os 
índices de correção do valor oficial das ObrigaçCes Reajus- 
táveis do Tesouro Nacional (ORTNs), conforme o 	disposto 
no artigo 19 do Decreto-Lei n9 19, de 30 de agosto de 1966 
e nd artigo 19 da Instrução n9 5/66, observado o disposto 
na RC-n9 33/73, ambas do BNH. 

Parágrafo Único  

No caso de supressão dos índices que servem de base ao cál-
culo da correção monetária das Unidades Padrão de Capital 
(UPCs) e das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 	Nacional  
(ORTNs), o cálculo da correção monetária prevista neste ins 
trumento será feito com base em índices elaborados 	pelo 
órgão competente, adotados pelo Conselho de Administração do 
BNH. 

NONA 

Correrão igualmente "à" conta do MUNICÍPIO e serão por • ele 
imediatamente reembolsadas ao BADESUL as despesas -com se-
guros, auditorias, fiscalização técnica e outras que se tor 
narem necessárias para o integral cumprimento do Contrato 
de Empréstimo firmado com o BNH, ao qual alude a Cláusula 
Primeira supra, ou para a regularização, fiscalização e se-
gurança dos direitos creditOries do BADESUL. 

DÉCIMA  

Por qualquer mora que se verificar por parte do MUNICÍPIO em 
reembolsar o BADESUL das quantias que este pagar em razão do 
empréstimo obtido junto ao BNH, obriga-se o MUNICÍPIO 	ac 
pagamento dos juros elevados em sua taxa nominal de :1% (hum 
por cento) ao ano, juros esses contados desde a data do de-
sembolso feito pelo BADESUL. 

DÉC= PRI=IRA 

O MUNICÍPIO deverá efetuar, independentemente de -aviso. r -ou 
ipterpelação judicial ou extrajudic 	todos os pagamentos 
nas épocas e formas convencionadas, em moeda corrente na-
cional, -na:seáe do BADESUL, na lua Sete e SeteMbro,n966', 
na cidade de Porto Alegre-RS.71.S cy=tias ré.-,.etidas -atravZ=s de .c 
dçm de pagamento pela reLe banbaria so,ent 	1.-1_L '-7.1,  d5 t:-.J.) 	^ 

( 

i2i4. 0 	 L.__I -- 
_ 	.F1,- OVOS 

e 



e Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

na data em que forem Creditadas ao BADESUL, na praça de Por 
to Alegre-RS. 

DÉCIMA SEGUNDA 
No caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial 
ou administrativo, o MUNICtPIO responderá pela multa de 10% 
(dez por cento) sobre o principal e acessórios do debito, de 
vida a partir do pri:-...eiro despacho da autoridade competente 
na petição de cobrança ou habilitação do credito, alem das 
despesas de honorários advocaticios e custas judiciais a que 
fore condenada. . 

DÉCIMA TERCEIRA  

O MUNICÍPIO 
poderá liquidar sua divida antecipadamente ou fa-

zer amortizações extraordinárias, no valor minimo de 10% (dez 
por cento) do valor inicial da divida, as quais serão utiliza-
das no pagamento das últimas prestações -da divida, na ordem 
inversa de seus vencimentos, com a redução de igual número de 
prestações, observadas-as normas pertinentes do BNH. 

DÉCIMA QUARTA 	- 
Em garantia do fiel e cabal cumprimento do presente contrato, 
e de todasas obrigações nele.assumidas, principais e acessó-
rias, o MUNICÍPIO dá em caução ao BADESUL,' na forma da Lei Mu 
nicipal n9 990 	de 27 de jurto 	- 	de 1980., o produto 
da receita resultante da arrecadação do Imposto Sobre Circula 
ção de Mercadorias (ICM), ate o limite necessário à liquidação 
de todas as obrigaçOes previstas neste instrumento. 

§ ÚNICO - 
Ainda para o integral cumprimento dás obrigações assumidas, 
o MUNICÍPIO concede ao BADESUL o direito de exercer sobre os 
impostos ou fundos que, no futuro eventualmente, vierem 	a 
substituir o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM)•, 
as mesmas prerrogativas e condiçOes ajustadas neste Contrato 
em relação a este tributo. 

4 

DÉCIMA QUINTA 

O MUNICÍPIO desde já, e por este instrumento, nomeia e coas- -
titile seu bastante procurador o BADESUL, ao qual concede ir.-
rrevogEvel e irretratávelmente os mais amplos, gerais e ili-
mitados poderes, inclusive o de substabelecer para receber em 
compensação a seu credito, diretaente junto aos estabeleci-
Mentos bancários, Crçãos go':ernamentais e/ou Quaisquer 

celas de participaçao do Município de BEi\TIO GONÇALVES - 
, 	. no produto de arrecadaçã 	-reposto Sobre Cir- 

culação de-Mercadorias (ICM), atri idas na, forma da Lei ao- 
MUNIC:"f.PIO.ou dé.outros'impostoã Pu fundos que v-, ih.a. 

)
m. 
•  

i2i4O 
05/03 - 

• 



Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A 

substitui-lo, necessários ã 'cobertura do -principal in 
e 
 ar 
encar
reci 

- 

gos vencidos e não pagos, podendo, para tanto, ass  
bos, dar quitação e assinar tudo o mais que se fizer necessã 
rio ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

§ Ünico 

Poderá o BADESUL como mandatário do MUNICÍPIO, de forma in-
distinta e a seu livre arbítrio, promover o recebimento das 
mencionadas quantias para compensar seu credito 	

mediante 

simples apresentação de recibos correspondentes as. parcelas 
do principal, correção monetária, juros, taxas, comiss-Oes,7mal 

tas e demais encargos financeiros do empréstimo, que o MUNI-
CÍPIO reconhece antecipadamente como comorovantes hábeis, 
líquidos e certos de suadivida, sendo válido o mandato em 
relação a tributos que, na vigência deste contrato venham a 
substituir-ou complementar as receitas municipais autoriza

- 

das, atualmente existentes. 

DÉCIMA SEXTA  

0BADESUL, desde já e por este instrumento, substabelece ao 
BNH, com reservas de iguais para si, os poderes que lhe fo- 

,-.. 	ram outorgados pelo MUNICÍPIO nos termos da- Cláusula anterior, \ 
-,- IÇ podendo o BNH receber diretamente junto aos órgãos competen-

tes,.ate o limite dos débitos vencidos e não saldados, as im 
portáncias que couberem ao MUNICÍPIO relativamente às cotas  

do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM), ou outro 

que venha a substitui-10 e bem assim praticar todos os de-
mais atos necessários ao pleno e cabal desempenho do presen-
te mandato. . 

Parágrafo.  único 

Os poderes dra substabelecidos somente poderão ser exercidos 
em caso de inadimplencia do BADESUL nas obrigaçoes assumidas 
no Contrato de Empréstimo para Refinanciamento de Investimen 
tos, firmado entre o BADESUL e o BNH, mencionado na Cláusula 

Primeira supra. 

.••• 

• • 

Á 	• 

DÉCIMA SÉTIMA 

Se, a juizo exclusivo do BADÉSUL, se verificar qualquer ocor 4 

rencia que determine ou possa determinar a diminuição ou a 
insuficiencia das garantias constituídas neste instrumento,o 
MUNICÍPIO se obriga, desde já, a reforçar essas garantias, 
dentro_ do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data dano 
tificação que o BADESUL lhe fizer por carta encaminhada sob 

protocolo. 

DÉCIMA 	OITAVA 

AS despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de /{ 
dotações especificas que o. Poder Executiv se obriga a fazer 
constar dos orçamentossanuais• 	144rianuais do MUNICIPIO,dui/ 

tante a._ Sua 	- 	\\ 

/ 	1 
i-9 
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D2CIMA NONA 

O MUNICÍPIO obriga-se, durante-a vigência deste financiamento 
a: • 

a) realizar o projeto aprovado, aplicando os recursos prove-
nientes do presente financiamento unicamente na sua exec.1 
çao,ccr,-,prcneteo-se ainda a proporcionar e complementar os 
recursos necessários à conclusão do mesmo projeto. 

b) responsabilizar-se pela inteira regularidade da aplicação 
dos recursos do financiamento, obrigando-se a acompanhar 
o andamento das operaçõeS, objeto do presente instrumento, 
mantendo regularmente informado o BADESUL. 

c) contabilizar o recebimento dos recursos decorrentes deste 
Contrato em conta bancária individualizada, com adendo alu 
sivo ao contrato correspondente entre o BNH e o BADESUL, 
tendo como contrapartida conta adequada do Passivo Finan-
ceiro, com sub-contas identificadoras. 

d) que os documentos .comprobatOrios das despesas realizadas na 
execução deste contrato sejam identificados-com o número do 
contrato correspondente entre o BNH e o BADESUL e fiquem ar 
quivados no setor de contabilidade analítica do MUNICÍPIO, 
ã. disposição do BADESUL, do BNH ou dos -órgãos responsáveis 
pelo acompanhamento administrativo e fiscalização financei 
ra. 

e) apresentar ao BADESUL relatõrios e/ou balancetes financeiroS 
trimestrais e, quando solicitadas, prestações de conta ins-
truídas com a documentação comprobatOria, relacionados com 
a execução deste Contrato, sujeitando-se, ainda, a inspe- 
ções do BADESUL, do BNH ou dos Org-5.s competentes para rea- . lizá-las. 

f) manter, em local visível, obrigatória e permanentèmente, 
sob pena de imediata suspensão de liberação de recursos, 
placa de acordo com modelo oficial do MINTER conforme Por 
taria n9 068/81 e MEMO CIRCULAR GP/387/81 do BNH. 

VIGÉSIMA 

A falta de cumpriMento, pelo MUNICÍPIO, das obrigações con-
vencionadas ou contratadas, implicará na prorrogação ou sus 
pensão dos desembolsos .e, no caso de se revelarem indícios 
de má. aplicação dos recursos ou outras irregularidades, em 
sujeitá-lo ã inspeção a ser realizada pelos 'órgãos competen 
tes, para sua apuração. 

.Sem - aue lhes possam ser atribuídas responsab lidades 	de 

.sualquer natureza, o BADESUL oUo.(BH poderã fiscalizar o 
cumprimento.deste Contrato,. Mediante vistorias e inspeções, 

- o .. 

	 / 
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e • 

obrigando-se o MUNICÍPIO a. possibilitar aos fisc.ls 
ciados o acesso a todos os documentos e.serviços, e for- 
necer aS'informaçOes-que lhe forem solicitadas, e a cu=r12 
as determinações que lhe forem feitas dentro dos r-raz:_:s 
respectivas notificações. 

VIGÉSIMA.SEGUNDA 

A tolerância do BADESUL em relação à., inobservância ou des-
cumprimento, pelo MUNICÍPIO, de qualquer condição ou obri-
gação aqui ajustada, não constituirá novação ou modificação 
dos termos deste Contrato, os quais só poderão ser altera-
dos através de instrumento aditivo. 

VIGÉSIMA TERCEIRA  

O inadimplemento de qualquer das obrigações pactuadas 	no 
presente instrumento poderá acarreta?, a exclusivo juízo do 
BADESUL, a rescisão de pleno direito deste Contrato e dos 
demais-a ele vinculados direta ou indiretamente, com o con-
seqüente vencimento antecipado das respectivas dívidas. 

VIGÉSIMA QUARTA 

Os Cohtratantes elegem, de comum acordo, o foro de 	Porto 
Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, para qual- 
quer ação decorrente deste CONTRATO. • 
Este instrumento corresponde ao Contrato BNH/CURA - 005 /84 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen 
te instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor, com 	as 
testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 20; de agosto 	de 1 984, 

p/BANCO. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRAN E DO SUL S/A 
BADESUL / 	

! 
6 : U 

eARt.t

e, - irinS DA SILVA 

D11-:-_ zi. z!...-.-i. Fk:.tr:celto 

OSWALDO 	SEN PAIVA 
DiretorVIce tetldento 

p/MUNIMPIO DE BENTO GONÇALVES - RS. 
GMr-i--1(58/.849.9 /000 09 

TESTEMUNHAS: 

/1J - //1, /4-e 11  k•-,  

22_1t 	 O 

CGCMF 87.993.432/0001-29 

Fl 
i 
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BEL. JOSÉ AUGUSTO LIECEIROS PJREPN - CFIlft 	• 

RUA ANDUDE IT.WEC, f.-.) ;"'"•LA 15 - 1',2- TO- t 1.1- CrT-fl'.3 . 
.---..---- ....f...............-. .......• 

Apresentado-  holm a .re iAtr o iate .a1 proloco'.zo s - ) 

o n2 	11 i 	I j V_____ ..... _. no-livro .A..-0, 14 
do protocolo_ o registrar:1e,  sob o nq  ,L;/- ,_ 7 

no livro} 	 
-  

ei fls. 
do regis 	do títulos, docu untos e outros pa.pé . 

• 
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CONTRATO DE ABE-._ = 2E 
QUE ENr,'R---  SI  FA'77=  
DESENVOLVIME= DO E5Ii:,22 
GRANDE DO SUL S/A - 	_ 
MUNICÍPIO DE BENTO BO::ÇALVES-2,5 
ATRAV2S DO EXECUTIVO 

O BANCO DE DESENVOLVI=TO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
BADESUL, sociedade anônima de economia mista, com sede na Ru> 
Sete de Setembro, n9 666, em Porto Alegre, RS, inscrito 	no 
CGCMF sob n9 87.993.432/0001-29, representado na forma de seu 
Estatuto Social, adiante designado simplesmente BADESUL, 	na 
qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habita-
ção - BNH, adiante designadO simplesmente BNH, nos termos da 
Resolução n9 RBNH 151/82, do Banco Nacional da Habitação, de 
um lado e, de outro, o MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES - RS , 
através do seu Executivo Municipal, neste ato representado 
pelo timo. Sr. Prefeito Municipal ORMUZ FREITAS RIVALDO---.-. 
nos termos da Lei Municipal n9 990 	de 27 	de junho 
de 1980 , doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 	tem 
justo e contratado o que se contem nas clãusulas seguintes: 

PRIMEIRA 

Regem o presente contrato e dele fazem parte integrante,,  ex- 
cetuando-se naquilo que colidir com o que neste 	instrumento- 
for expressamente convencionado ou com legislação ou dispo-
sição especifica, as "DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS CON- I 
TRATOS DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL S/A - BADESUL", lavradas em Notas do 19 Tabelionato de 
Porto Alegre - RS, em 02.04.1979 e registradas no CartOrio de 
Registros Especiais (Pessoas Jurídicas - Títulos e Documentos) 
de Porto Alegre, a fls. 260v do Livro K-3, sob n9 15.041, em 
05.04.1979 e publicadas no Diãrio Oficial do Estado em 	 
11.04.1979. 

Aplicam-se igualmente, para todos os efeitos de direito, 	no 
que diz respeito ao crédito atendido com recursos orizinãrios 
do BNH, as disposições da legislação do Sistema Financeiro da 
Habitação .e do Saneamento e sua regulamentação, bem como 
normas do BNH aplicãveis ã operação, especialmente a Resolu-
ção n9 151/82 da Diretoria do BNH e respectivos Anexos:o Con 
vênia de Promessa de Refinanciamento de Investimentos, 
.-.-.-.- 0034/81firmado em 29 de abril 	de 1981, 	com 
o MUNICÍPIO e o Contrato de empréstimo para Refinanciamento 
de Investimento, celebrado em 25 de 	julho 	de 	1984, 
com o BNH. 

i O MUNICÍPIO declara ter int ral conhe' imentos dos documente--,  
supra mencionados e estar .e .•:sleno e - teiro acordo 
mesmos, ass=_ndo as obriJ,açaes dei- constantes c 
se a cumpri-las. - 	1 

l' 	
1 

' 	 1 

ç------ 	
: 
i 
: i 
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SEGUNDA 

O BADESUL, nos termos da Resolução R/BNH 151/32 do E:-i, 
do Contrato de Empréstimo para Refinanciamento de 
mentos assinado em 25 de 	julho 	de 1984, c= o 
se comprometeu a reoassar ao MUNICÍPIO o financiamento crie 
lhe foi deferido pelo mesmo BNH, no valor de Cr5 	 
1.063.117.316,00 (Hum bilhão, sessenta e três milhões, cento e dezessete 
mil e trezentos.e dezesseis cruzeiros. 	. . . . . . . . . . . . . . . ) 
correspondentes, naquela data, a 80.207 	Unidades Pa- 
•drão de Capital - UPC do BNH, corrigiveis monetariamente. 

TERCEIRA 

O financiamento ora concedido destina-se ã realização de in 
vestimentos na área do Projeto CURA PILOTO 	

_ 

do Município de BENTO GONÇALVES - RS 	. . . . . . conforme 
"Quadro Demonstrativo de InvestimentOánanexo ao 	Contrato 
citado na clãusula Primeira retro, anexo -esse que, rubrica-
do pelas partes, fica fazendo parte integrante e complemen-
tar deste instrumento. 

QUARTA  

Obedecidas as condições estabelecidas neste Contrato, o va- 
lor financiado será liberado em 16 ( 	d e z e s s e i s ) 
parcelas, conforme o cronograma a seguir: 

ANO 
	

MES 	PARCELA (UPC) 	ANO 	MES 	PARCELA(UPC) 
1984 	outubro 	2.275 	X 
1934 	novembro 	2.166 	X 
1984 	dezembro 	2.917 	X 
1985 	janeiro 	4.837 	X 
1985 fevereiro 5.280 	X .. 
1985 	março 	8.533 	X 
1985 	abril 	4.032 	 X 
1985 	maio 	4.026 	 X 
1985 	junho 	3.694 	 X 
1985 	julho 	5.097 	 X 
1985 	agosto 	8.029 	 X 
1985 	setembro 	5.457 	 X 
1985 	outubro 	15.153 	 X 
1985 	novembro 	3.643 
1985 	dezembro 	2.702 	X 
1986 	janeiro 	2.366 	X 

X 
TOTAL 80.207. 	X 

§ 19 O BADESUL /BNH 	• 	 • • somente liberarã o credito apôs: 
a) Os formais registros deste Contrato e suas carants; 
b) c====-5.0 

te o BNH,e especialmente o r ndo de Garantia de :empo de 
Serviço(FGTS),bem'como do Ins ituto de AdministracSo Fi-
nanceira da Previdência e A ss stencia Social(IÀPAS); 

c) a liberação dos recursos p 	parte d 	 

i2, 
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A liberação das parcelas subseqüentes à primeira der'ender:á 
de: 

a) comprovação da exata aplicação dos recursos ja libera-
dos nos termos deste instrumento e da contratartia c-;:s 

MUNICÍPIO, de.  conformidade com o QUADRO DEMO::STRATIVOLE 
INVESTIMENTOS, anexo. 

b) verificação efetuada por técnico do BADESUL, que compro 
ve o andamento do projeto. 

c) cumprimento das deamis condições deste contrato e 	do 
contrato de Empréstimo para refinanciamento de Investi-
mentos citado na.clausula PRIMEIRA, retro. 

§ 29 A liberação total dos desembolsos previstos no cro-
nograma estabelecido nesta clausula ficara condicionada 
comprovação.da realização total dos investimentos 	ajus- 
tados.neste contrato e ao atendimento da Res. 831, do Ban-
co Central do Brasil. 

QUINTA - 

A dívida resultante do presente financiamento será paga pe- 
lo MUNICÍPIO em moeda corrente nacional, pelo Sistema 	de 
Amortizações Constantes (SAC), de que tratam a RC 23/71 do 
BNH e os atos de sua regulamentação, em prestações mensais 
e consecutivas, no prazo de 240 ( duzentos e quarenta.-.- 
. . . . . . . . 	) meses, calculados à taxa nominal de juros 
de 	7,5% (sete e meio por cento 	. . . . . . ) ao 	ano, 
equivalente à taxa efetiva anual de 7,764% ( séte intei-
ros e setecentos e sessenta e quatro milesimos por cento.-.-. 

. • • • . • .) vencendo-se 
a primeira prestação no dia 05 de agosto 	de 	1986, 
e as demais em igual dia dos meses subseqüentes. 

Durante o período de carência, que findara em 05 de julho 
de 198.6, ,.os_ juros serão pagos mensalmente, ã taxa  

nominal de 7,5 % í sete e meio por cento 	. . . . . . . . ) 
ao ano,equivalentes à taxa efetiva anual de 7,764% (sete 
inteiros e setecentos e sessenta e quatro milésimos por cento.-.-.-.- ), 
ao ano calculados sobre os saldos devedores das 	parcelas 
do empréstimo efetivamente desembolsadas pelo BNH, corrigi-
das monetariamente. 

SEXTA 

O BADESUL descontara de cada parcela, no ato de sua libera-
ção, o equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor, cor-
respondente à taxa de Administração devida ao BNH. 

§ ÚNICO - 

Será descontado ainda,/de cada 4arcela, quando couber, 	a; 
Taxa de Compromisso estabelec a na RD 154/82 do BNH que,/ 
por culpa do MUNICÍPIO, ven 	a ser cobrado  44 ,  DESUL. 

 

2 4 

  

r 

Fl. 



Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

• 

• 

SÉTIMA  

Além dos encargos Previstos e assumidos nas Cláusula,s ante- 
riores, o MUNICÍPIO se obriga a pagar ao BADESUL cais 	os 
-juros diferenciais ã taxa anual de 1,005% (um e cinco milé-
simos por cento).  ao ano, equivalente ã taxa nominal 
1% (hum por cento) ao ano, - calculados sobre o saldo devedor 
do empréstimo e devidos mensalmente desde a data dos desem-
bolsos até a da efetiva liquidação da divida. 

OITAVA 

As importàncias expressas ou referidas no presente instru-
mento, para os efeitos de amortizações, liquidação,arremata 
ção, adjudicação e remissão,'contratuais, judiciais ou ex= 
trajudiciais, serão corrigidas monetariamente segundo os 
indices de correção do valor oficial das Obrigações Reajus- 
táveis do Tesouro Nacional (ORTNs), conforme o 	disposto 
no artigo 19 do Decreto-Lei n9 19, de 30 de agosto de 1966 
e nó artigo 19 da Instrução n9 5/66, observado o disposto 
na RC-n9 33/73, ambas do BNH. 

Parágrafo Único  

No caso de supressão dos indices que servem de base ao cal- 
culo da correção monetária das Unidades Padrão de Capital 
(UPCs) e das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 	Nacional 
(ORTNs), o cálculo da correção monetária' prevista neste ins 
trumento será feito com base- em índices elaborados 	pelo 
ôrgão competente, adotados pelo Conselho de Administração do 
BNH. 

NONA 

Correrão igualmente à conta do MUNICÍPIO e serão por 	ele 
imediatamente reembolsadas ao BADESUL as despesas .com se-
guros, auditorias, fiscalização técnica e outras que se tor 
narem necessárias para o integral cumprimento do Contrato 
de Empréstimo firmado com o BNH, ao qual alude a Cláusula 
Primeira supra, ou para a regularização, fiscalização e se-
gurança dos direitos creditôrios do BADESUL. 

DÉCIMA - 

Por qualquer mora que se verificar por parte do MUNICÍPIO em 
reembolsar o BADESUL das quantias que este pagar em razão do 
empréstimo obtido junto ao BNH, obriga-se o MUNICÍPIO 	ao 
pagamento dos juros elevados em sua taxa nominal de 1% (hum 
por cento) ao ano, juros esses contados desde a data do de-
sembolso feito pelo BADESUL. 

DÉCIMA PRIMEIRA  

O MUNICÍPIO deverá efetuar, independentemente de aviso 	ou 
interpelação judicial ou x raju cial, todos os pagamentos 
nas épocas e formas convencionad.s, em moeda corrente 	na- 	I 
cional, na sede do BADÉSUL, na ru Sete de Setembro, n9 666, // 
na cidade de Porto Alegre-RS.Asçiantias remetidas atra -es de or- ! 
dem de pagamento pela redeba ária som- 	itarão os d.:-.1->i ,:,:z. 

eef 2 i 4 1 	/ i 
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na data em que forem creditadas ao BADESUL, na praça de Por 
to Alegre-RS. 

DÉCIMA SEGUNDA  

No caso de cobrança em processo contencioso ou não, judicial 
ou administrativo, o MUNICÍPIO responderá pela multa de 10% 
(dez por cento) sobre o principal e acessórios do debito, de 
vida a partir do primeiro despacho da autoridade competente 
napetição de cobrança ou habilitação do credito, alem das 
despesas de honorários advocaticios e custas judiciais a que 
fore condenada. 

DÉCIMA TERCEIRA 

O MUNICÍPIO poderá liquidar sua divida antecipadamente ou fa-
zer amortizações extraordinárias, no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor inicial da divida, as quais serão utiliza-
das no pagamento das últimas prestações da divida, na ordem 
inversa de seus vencimentos, com a redução de igual número de 
prestações, observadas as normas pertinentes do BNH. 

DÉCIMA QUARTA  

Em garantia do fiel e cabal cumprimento do presente contrato, 
e de todas as obrigações nele assumidas, principais e acessó-
rias, o MUNICÍPIO dá em caução ao BADESUL, na forma da Lei Mu 
nicipal n9 990 de 27 de junho 	de 1980 , o produto 
da receita resultante da arrecadação do Imposto Sobre Circula 
ção de Mercadorias (ICM), ate o limite necessário à liquidaç'ão 
de todas as obrigações previstas neste instrumento. 

§ ÚNICO - 

Ainda para o integral cumprimento das obrigações assumidas, 
o MUNICÍPIO concede ao BADESUL o direito de exercer sobre os 
impostos ou fundos que, no futuro eventualmente, vierem 	a 
substituir o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM), 
as mesmas prerrogativas é condições ajustadas neste Contrato 
em relação a este tributo. 

DÉCIMA QUINTA 

O MUNICÍPIO desde já, e por este instrumento, nomeia e cons-
titue seu bastante procurador o BADESUL, ao qual concede ir-
rrevogável e irretratávelmente os mais amplos, gerais e ili-
mitados poderes, inclusive o de substabelecer para receber em 
compensação a seu credito, diretamente junto aos estabeleci-
mentos banc:irios, órgãos çc-:ernamentais e; ou quaiscTuer 

celas de participação do 2.unici.rJJT e BENTO GONÇALVES- RS, 
.  . . . 	no produto 	arrecada ao do Imposto Sobre Cir- 
culação de Mercadorias ('CM), atri idas na forma da Lei ao 
MUNICÍPIO ou de outros impostos u fundos  •  e venham a 

2 i 4 
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substitui-lo, necessários à .cobertura do:principal e encar-
gos vencidos e não pagos, podendo, para tanto, assinar reei 
bos, dar quitação e assinar tudo o mais que se fizer necessj.1 
rio ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. - 

§ Onico 

Poderá o BADESUL como mandatário do MUNICÍPIO, de forma in-
distinta e a seu livre arbítrio, promover o recebimento das 
mencionadas quantias para compensar seu credito _ mediante 
simples apresentação de recibos correspondentes as parcelas 
do principal, correção monetária, juros, taxas, comissOespul 
tas e demais encargos financeiros do empréstimo, que o MUNI-
CÍPIO reconhece antecipadamente como comprovantes hábeis,  
líquidos e certos de sua divida, sendo válido o mandato em 
relação a tributos que, na vigência deste contrato venham a 
substituir-ou complementar as receitas municipais autoriza-
das, atualmente existentes. 

DÉCIMA SEXTA  

O BADESUL, desde já e por este instrumento, substabelece ao 
BNH, com reservas de iguais para si, os poderes que lhe fo-
ram outorgados pelo MUNICÍPIO nos termos da Cláusula anterior, 
podendo o BNH receber diretamente junto aos órgãos competen-
tes, ate o limite dos débitos vencidos e não saldados, as im 
portáncias que couberem ao MUNICÍPIO relativamente às cotas 
do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM), ou outro 
que venha a substitui-lo e bem assim praticar todos os de-
mais atos necessários ao pleno e cabal desempenho do presen-
te mandato. 

Parágraf6- Onico  

Os poderes ora substabelecidos somente poderão ser exercidos 
em caso de inadimplência do BADESUL nas obrigações assumidas 
no Contrato de Empréstimo para Refinanciamento de Investimen 
tos, firmado entre o BADESUL e o BNH, mencionado na Cláusulã 
Primeira supra.. 

DÉCIMA SÉTIMA  

Se, a juizo exclusivo do BADESUL, se verificar qualquer ocor 
rência que determine ou possa determinar a diminuição ou 
insuficiência das garantias constituídas neste instrumento,o 
MUNICÍPIO se obriga, desde já, a reforçar essas garantias, 
dentro do prazo de 60 - (sessenta) dias contados da data da r-.3 
tificação que o BADESUL lhe fizer por carta encaminhada 
protocolo. 

DÉCIMA OITAVA  

As despesas decorrentes deste Con 	to correrão à conta de 
dotações especificas que o'Poder Ex cutivo se obriga à fazer 
constar dos orçamentos anuais a-pl rianuais do MUNICIPIO,du-
rante a sua vidência. 

4 
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Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

DÊCIMA NONA  
O MUNICIPIO obriga-se, durante a vigência deste financiamento 
a: 

a) realizar o projeto aprovado, aplicando os recursos prove-
nientes do presente financiamento unicamente na sua execu 
çao,p=mprodo-se ainda a „)._,,,,,,cionar e complementar os 
recursos necessários à conclusão do mesmo projeto. 

b) responsabilizar-se pela inteira regularidade da aplicação 
dos recursos do financiamento, obrigando-se a acompanhar 
o andamento daS operações, objeto do presente instrumento, 
mantendo regularmente informado o BADESUL. 

c) contabilizar o recebimento dos recursos decorrentes deste 
Contrato em conta bancária individualizada, com adendo alu 
sivo ao contrato correspondente entre o BNH e o BADESUL, 
tendo como• contrapartida conta adequada do Passivo Finan-
ceiro, com sub-contas identificadoras. 

d) que os documentos =probatórios das despesas realizadas na 
execução deste contrato sejam identificados com o número do 
contrato correspondente entre o BNH e o BADESUL e fiquem ar 
quivados no setor de contabilidade analítica do MUNICÍPIO, 
á disposição do BADESUL, do BNH ou dos -órgãos responsáveis 
pelo acompanhamento administrativo e fiscalização financei 
rã. 

e) apresentar ao BADESUL relatórios e/ou balancetes financeiros 
trimestrais e, quando solicitadas, prestações de conta ins-
truídas coma documentação comprobatória, relacionados com 
a execução deste Contrato, sujeitando-se, ainda, a inspe-
ções do BADESUL, do BNH ou dos órgãos competentes para rea-
lizá-las. 

f) manter, em local visivel, obrigatória e permanentemente, 
sob pena de imediata suspensão de liberação de recursos, 
placa de acordo com modelo oficial do MINTER conforme Por 
taria n9 068/81 e MEMO CIRCULAR GP/387/81 do BNH. 

VIG£SIM5. 
• 

A falta de cumprimento, pelo MUNICÍPIO, das obrigações con-
vencionadas ou contratadas, implicará na prorrogação ou sus 
pensão dos desembolsos e, no caso de se revelarem indícios 
de má aplicação dos recursos ou outras irregularidades, em 
sujeitá-lo ã inspeção a ser realizada pelos órgãos competen 
tes, para sua apuração. 

Sem que lhes possam ser atri i a esponsabilidades 	de 
qualquer natureza, o BADESUL ou o BNH poderão fiscalizar o 
cumprimento deste Contrato, mediant vistor'- - 	 inspeções, 
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Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

obrigando-se o MUNICÍPIO a possibilitar aos fiscais creden-
ciados o acesso a todos os documentos e serviços, e for-
necer as informações aue lhe forem solicitadas, e a cumprir 
as determinações que lhe forem feitas dentro dos prazos das 
respectivas notificações. 

VIGÉSIMA SEGUNDA 

A tolerância do BADESUL em relação à inobservância ou des-
cumprimento, pelo MUNICÍPIO, de qualquer condição ou obri-
gação aqui ajustada, não constituirá novação ou modificação 
dos termos deste Contrato, os quais só poderão ser altera-
dos através de instrumento aditivo. 

VIGÉSIMA TERCEIRA 

O inadimplemento de qualquer das obrigações pactuadas 	no 
presente instrumento poderá acarretar, a exclusivo juizo do 
BADESUL, a rescisão de pleno direito deste Contrato e dos 
demais a ele vinculados direta ou indiretamente, com o con-
seqüente vencimento antecipado das respectivas dividas. 

VIGÉSIMA QUARTA 

Os Contratantes elegem, de comum acordo, o foro de 	Porto 
Alegre, capital do Estado'do Rio Grande do Sul, para qual-
quer ação decorrente deste CONTRATO. 

Este instrumento corresPonde ao Contrato BNH/CURA- 004 /84 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen 
te instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor, com 	as 
testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 20 de 	ag / 	de 198 4. 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRAN E DO SUL S/A 

it.NIN • 
Z.:Itg15  

oswoom. PAIVA 
Diretor vice Nu •GO. 

p/MUNId12-1• DE BENTO GONÇALVES - RS. ( 
CGCMF n9 8 .849.92 	001-09 

TESTEMUNHAS: 

/4,01 )tY;21C.L. 	f2')  < 
(•t  d• 2141 

F! 

p/BANCO DE 
BADESUL 
CGCMF 87.993.432/0001-29 

OVOS 
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PR:C=1W ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO ENH/CUPA 
001/85, CELEBRADO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, em 15.08.1.J.85. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - 
BADESUL, sociedade anOnima de economia mista, com sede na Rua 
Sete de Setembro n9 666, em Porto Alegre-RS, inscrito no CGC/ 
MF sob n9 87.993.432/0001-29, representado na forma de seu Es 
tatuto Social, doravante desiculado simplesmente BADESUL, 	na 
qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação 
BNH, adiante designado simplesmente BNH, nos termos da Resolu 
ção n9 RBNH-151/82, do Banco Nacional da Habitação de um lado 
e, de outro, o MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES-RS, atraves do seu 
Executivo Municipal, neste ato representado pelo Ilmo.Sr.Pre-
feito Municipal ORMUZ FREITAS RIVALDO, nos termos da Lei Muni 
cipal n9 990 de 27 de junho de 1980, doravante denominado sim 
plesmente MUNICÍPIO. 

REGISTRO: Registrado sob n9 56007, no Livro F-9, a fls.160,em 
19.08.1985, no CartOrio do Registro Especial (Pes.Jur., Tit.e 
Doc.)de Porto Alegre-RS. • AS partes acima nomeadas e qualificadas, -Lera justo e convenci 
onado aditar o contrato em epígrafe mediante as seguintes cin 
sulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o caput da Clãu 
sula Quarta, do contrato ora aditado passa a ter a seguinte T  
redação: 

CLÁUSULA QUARTA - Obedecidas as condições estabelecidas neste 
contrato, o valor financiado será liberado em 14(quatorze) par 
celas, conforme cronograma a seguir: 

ANO 	MÊS 	VALOR DA PARCELA (EM: UPC) 

1985 novembro 1.408 
dezembro 	1.769 

1986 janeiro 1.489 
fevereiro 	5.019 
março 	2.655 
abril 	3.852 
maio 	3.448 
junho 	4.272 
julho 	1.768 
agosto 	2.624 
setembro 	2.483 
outubro 	3.751 
novembro 	7.364 
dezembro 	4.953 

TOTAL 	46.855 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS demais clusulas e condições aqui não ex 
ressainente retificadas, são RATIFICADAS para que continuem a 
produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

FL 
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rmuz Rivaldo 
Pref to unici 

---- Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -- e 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 05(cinco) vias de igual teor, com as testemu - 

nhas abaixo. 

Porto Alegre, 05 de novembro de 1985. 

p/BANCO DE DESENVOLVIM=3 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BADESUL 
CGCMF n9 87.993.432/0001-29  

LUZ 

aA..£49„..d` 
.Asieu Ricardo Ensilert 

NOCTUM  

p/MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES-RS 
CGCMF n9 87.849.923/0001-09  • 

TESTEMUNHAS 

-- Ft.  02/02 -oe 
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CTM-032.1.135 	/%«7a .>i:9 	,r7-1;t4,i 

- Banco de Desenvolvimento do Esticio do Rio Grande do Sul S.A. --- 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO BNH/CUI-.A 
001/85, CELEBRADO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, em 15.08.1985. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. DO RIO GRANDE DO SUL S/A - 1 
BADESUL, sociedade anónima de economia mista, com sede na Rua 
Sete de Setembro n9 666, em Porto Alegre-RS, inscrito no CGC/ 1 
MF sob n9 87.993.432/0001-29, representado na forma de seu Es 
tatuto Social, doravante designado simplesmente BADESUL, 	na--  1 

qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação 
BNH, adiante designado simplesmente BNH, nos termos da Resolu 
ção n9 RBNH-151/82, do Banco Nacional da Habitação de um lado 1 
e, de outro, o MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES-RS, atraves do sem 1 
Executivo Municipal, neste ato representado pelo Ilmo.Sr.Pre-  

feito Municipal ORMUZ FREITAS RIVALDO, nos termos da Lei Muni 
cipal n9 990 de 27 de junho de 1980, doravante denominado siE 
plesmente MUNICÍPIO. 

REGISTRO: Registrado sob n9 56007, no Livro F-9, a fls.160,em 
19.08.1985, no Cartório do Registro Especial (Pes.Jur., Tít.e 
Doc.)de Porto Alegre-RS. . 	. 

AS partes acima nomeadas e qualificadas, tem justo e convenci 
onado aditar o contrato em epígrafe mediante as seguintes eln 
sulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o caput da Cláu 
sula Quarta, do contrato ora aditado passa a ter a seguinte 
redação: 

CLAUSULA QUARTA - Obedecidas as condições estabelecidas neste 
contrato, o valor financiado será liberado em 14(quatorze) par 
celas, conforme cronograma a seguir:  

ANO MÊS 

 

VALOR DA PARCELA (EM' UPC)  

  

     

     

1985 novembro 1.408 
dezembro 	1.769 

1986 janeiro 1.489 
fevereiro 	5.019 
março 	2.655 
abril 	3.852 
maio. 	3.448 
junho 	4.272 
julho 	1.768 
agosto 	2.624 
setembro 	2.483 
outubro 	3.751 
novembro 	7.364 
dezembro 	4.953 

• 

TOTAL 	46.855 

LAUSULA SEGUNDA - AS demais cláusulas e condições aqui n5o ex 
ressaiilente retificadas, são RATIFICADAS para que continuem a 
roduzir seus jurídicos e legais efeitos. 
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ACRASTA 
'0"x. 

Lfz 

1!) 
() ..1 

( 
iar':;e:tda,'s) com a sola •::;:s:,.27„; 

VICs, '1 com 2(s) existente(s) nD 

n:quivo d3st3 Cartório 
TESTSM 	 !"-"07^'"'c 

----- Banco de Desenvolvimento cio Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o pre,':.ente 
instrumento em 05(cinco) vias de igual teor, com as testemu — 
nhas abaixo. 

Porto Alegre, 05 de novembro de 1985. 

p /BANCO DE DESENVOLV=ITO DO ESTADO DO RIO GRANDE LX) SUL S/A — BADESUL 
CGCMF n9 87.993.432/0001-29 

Ricardo Engler 	(  
Piocurador 

p/MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES—RS 
CGCMF n9 87.849.923/0001-09 
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CÓDIGO NOVO 
UNID.ORC. REG E:21". 	MUNICíPIO 	MATRICULA 	rivono. 	t ' 
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t . 29  (  

2-i 3t )  
CONTR i O DE EMPRÉSTIMO PARA REFINANCIAMENTO DE 
INVESTIMENTOS, VINCULADO AO CVN —0036/31 
QUE FAZEM O BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO E O W-s-

DZ DESENVOLVI-1. ENTO DO ESTADO DO RIO G i. 

D'S S S 
PROJETO CURA '11Ti.LOTO" 	QUARTA E'212. A 
WRAS 

O BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH), empresa pública criada pela Lei n° 5 762, de 14 de dezembn de 
1971, modificada pela Lei n° 6 245, de 02 de outubro de 1975, com sede em Brasília, DF, funcionando, também, na cidace do 

Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CGC-MF sob o n° 33 633 6.86/0001, por seus representantes devidamente credenciados 30 

final assinados, na forma de seu Estatuto e da Decisão de sua Diretoria, 

E0 BANCO DE DW2NVOLVIMIMTO DO Y'LfS..'rY,!ADO DO RIO GRAND2 'i)c) SUL 

entidade de crédito, com sede em 1:YC.T,t0 

inscrita no ÇGC-MF sob o n(87':.193432/0001--, portadora cio CRS/IAPAS 	 de 

emitido 	 , por seus representantes 

legais devidamente credenciados e ao final assinados, aqui designada AGENTE FINANCEIRO. 

AJUSTAM o presente Contrato de Empréstimo para Refinanciamento, através do Programa de Complemen- 

ração Urbana 	CURA, de que trata a - Resolução R/BNH h° 151/82, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA 	O BNH concede ao AGENTE FINANCEIRO empréstimo, no x,alor de Cr$ 

j“:1,hgtOellt0 e ciqu,,onta IninSeg ricr^cocentos-  e trinta Q trr:r-J -1::11 e 

v•ecal-1-!,.:os c noventa e -;ri3 
equivalente, nesta data, a 4G 855 (quarenta e 2e12-1 	e oitocento5 e elw--3»:anta 

UnidaGe.s Padrão de Capital do BNH (UPC), em decorrência da aceitacão dos projetos a serem executados na krea CURA c: mo 

do Convênio de Promessa de Refinanciamento, cylz-0 0 34/n. de. 29 de. ;T-iliril de 1.9t..51,-----'—• 

celebrado com o MUNICÍPIO D:e PLU.1"25:0 GONÇALVES ,R,'",-,-----m-..  -d o rdva nte designado AGENTF,pRwç,-, ,̂q.. 

-sOm a -;,.nti,-;;:--,..-»11e1:;cia (Tio AGIlsiT!-,-si r1=CCIRD,modific;.;_Jo pelcr3 evl,,;-..:u,
4J/ 

4,, ,C2 L,I, CM-1Z-0013/b4. 
..":::UUNDA -- O empréstimo ora conceardo, com recursos que não constituem exigível do Fundo de Garantia do Tem,: ::, de 
Serviço (FGTS), destina-se ao refinanciamento das importâncias que vierem a ser entregues pelo AGENTE FINANCEIR,? ao 
AGENTE PROMOTOR, para a realização dos investimentos especificados no "Quadro Demonstrativo de Investimentos.  em 

40 anexo, o qual constitui parte integrante e complementar deste contrato. 

TERCEIRA — Obedecidas as condições aqui estabelecidas, a importância ora emprestada será entregue, na forma a scuir, 

cumprido o disposto na Cláusula DÉCIMA SEGUNDA e seu Parágrafo Único: 

	

-----r4__,----- 	?AM ---, 	I-12S 	VALOR DA P.7', ---:CL.7. 
Eiii U?C --- 	I2S 	VA.T,OR DA PARCVA. PIJO 

8S :.:;ET.,::::JIRO 	F . :4:(33  	 3986 JUNSO 	:.?..z.,2,7, 

01"Ji'lir:2.0 . 	1.759 	 JULHO 	 1.57G-; 

1-- ,-; 	NOV.i:I.',::".;.R0 	1.489 	 9`•! 7. o "z.r. 	 AGOSTO 
1;:?T'EnjUtO 	3.75r Z-2;1. R0 	5.019 

1'.;,56 JA1-;ISIXO 	7.,t555 	01:3T UI: '..-7.O 	3 . C351 . 
o PI: VETUE IRO 	3.'2,52 	MV= RO 	3.713.  
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u: 	2-,,:141::.-.EL 	 4,272 	1937 JANnino 	517.  
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a7-„x; a '.-:,'ID.,7acao1:...:lo ConG:elho Monr.:(,o Oaeicnal, do órç=cito 
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<o 	r,cTA -- Integram o presente contrato as cláusulas pacirJo dos Anexos I, III e IV, da Resolução ir 15/77, da Diretora 

„ publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1977, passando a constituir pane integrante do pesco; 

.,0 
se aqui estivessem literalmente transcritas, cláusulas estas que o AGENTE FINANCEIRO declara conhecer. 

DÉCIMA SÉTIMA — Além do que dispõe a lei em geral, regerno presente contrato, no que couber, as disposições da lcriklac
-,,  

do Sistema Financeiro da Habitação e do Saneamento e sua regulamentação, bem como as normas do BNI
-1 aplicáveis à 

operação, especialmente a Resolução n°42/73 de sua Diretoria, as quais o AGENTE FINANCEIRO declara conhecer e se obri
,.:à 

a cumprir. 

DÉCIMA OITAVA — O Foro deste contrato é o da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ressalvàclo ao BNH o 

direito de optar pelo da. sua sede ou pelo da do AGENTE FINANCEIRO. 

E por estarem asim justos e contratados, o BNH e" o AGENTE FINANCEIRO, obrigando-se por si e seLs 

sucessores, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e rubricadas, na presença das testemunhas que também o assinar
,. 

Rio de Jaràeiro, 19 k4 julho de 19&5 

PELO BNH: 

PELO AGENTE FINANCEIRO: 

! 

1 

0.9.•..VALDO PETER5'.N PAIVA 
V:nt 

TESTEMUNHAS: 

"UWI 

C) 
1'; 
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QUADRO DCMON(JTRATIVO DE INVESTIMENTOS 

(QUANTITATIVOS E CUSTOS) 

PARTE INTEGRANTE E COMPLEMENTAR DO CONTRATO ASSINADO EM 19 /07 /05 

QUANTIDADE/ 

UNIDADE 
VALOR EM UPC 

VI 
	

VE 
DISCRIMINAÇÃO 

17.423m3 

4.932m 

17.583m2 

vb 

1. SISTEMA VIÁRIO  

1.1 Movimento de terra 

1.2 Meios fios e sarjetas 

1.3 Pavimentaçao 

1.4 Obras de Arte,(passagem so-
bre a linha ferrea 1a RFFSA 

	

46.220 	23.875 

22.345 

	

1.175 	1.175 

	

10.950 	10.950 

11.750 	11.750 

2. DRENnGEM DE AGUAS PLUVIAIS 	 14.554 	14.554 

40 2.1 Movimento de terra 	7.147m3 	8.885 	8.885 

2.2 Assentamento de tubulaçoes 	3.246m 	3.306 	3.306 

2.3 Caixas de passagem 	. 	16ud 	192 	192 

2.4 Bocas de lobo 	122ud- 	1.946 	1.946 

2.5 OutroS (dissipadores de 	5ud 
energia) 	 225 	225 

3. ILUMINACK0 PÚBLICA  

3.1 Movimento de terra 

3.2 Posteação 

3.3 Extensão de cabos 

3.4 Outros (transformadores) 

t. RECREAÇÃO E LAZER  

	

4.792 	4.792  

	

51m3 	107 	107 

	

105ud 	359 	359 

3.628m 	4.101 	4.101' 

	

lud 	225 	225 

3.634 	3.634 

c- 
4.1 Enleivamento e/ou ajardina- 

mento 	 827m2 

4.2 Arborizaçao 	 23ud 

4.3 Pavimentaçao 	.1.655m2 

4.4 Equipamento Recreativo 	6ud 

4.5 Outros (Meios-fios e degrus 	vb 

	

155 	155 

	

9 	9 

	

1.119 	1.119 

	

613 	613 

	

1.738 	1.738 

.200 TOTAL 46.055 

t\J 
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032J/g  CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E0 RIO 

GRANDE DO SUL S/A - BADESUL e o 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES-RS 

ATRAVÉS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 

• 

1 

O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - S/A 

BADESUL, sociedade anOnima de economia mista, çom sede na Rua 
Sete de Setembro n9 666, em Porto Alegre-RS, inscrito no CGCMF 

sob n9 87.993.432/0001-29, representado na forma de seu Estatu 
to Social, na qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional 
da Habitação - BNH, adiante designado simplesmente BNH, 	nos 
termos da Resolução n9 RBNH 151/82, do Banco Nacional da Habi-
tação, doravante designado simplesmente BADESUL, de um lado e, 
de outro o MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS, através do seu Exe 
cutivo Municipal, neste ato representado pelo Ilmo.Sr.Prefeito 
Municipal ORMUZ FREITAS RIVALDO, nos termos da Lei Municipal 
n9 990 de 27 de junho de 1980, doravante denominado simplesmen 
te MUNICÍPIO, tem justo e contratado o que se contem nas cláu- 
sulas seguintes: 

PRIMEIRA 

Regem o presente contrato e dele fazem parte integrante, exce-
tuando-se naquilo que colidir com o que neste instrumento for 
expressamente convencionado ou com legislação ou disposição es 
pecifica, as "DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BA 
DESUL", lavradas em Notas do 19 Tabelionato de Porto Alegre-IAS  
em 02.04.1979 e registradas no Cartario de Registros Especiais 
(Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos)de Porto Alegre, 	a 
£ls.260v do Livro K-3, sob n9 15.041, em 05.04.1979 e publica-
das no Diário Oficial do Estado em 11.04.1979. 

Aplicam-se igualmente, para todos os efeitos de direito, 	no 
que diz respeito ao credito atendido com recursos originários' 
do BNH, as disposições da legislação do Sistema Financeiro da 
Habitação e do Saneamento e sua regulamentação, bem como 	as 

normas do BNH aplicáveis -a operação, especialmente a Resolução 
n9 151/82 da Diretoria do BNH e respectivos Anexos; o Convênio 
de Promessa de Refinanciamento de Investimentos, CVN-0034/81 , 
firmado em 29 de abril de 1981, modificado pelos CVN-R.0023/82 
CVN-R.0043/83 e CVN-R.0013/84, com o MUNICÍPIO e o Contrato de 
Empréstimo para Refinanciamento de Investimento, celebrado em 
19 de julh9 de-  1985, com o BNH. 

O MUNICIPIOt declara ter integral conhecimentos dos documentos' 
supra mencionados e estar d= pleno e inteiro acordo com os mes 
s, assumindo as obrigações deles constantes e obrigando-se 

F1. 



Banco de Desenvol...iimento do Estado do Rio Grande dc Sul 	— 

SEGUNDA 

O BADESUL, nos termos da Resolução R/BNH 151/82 do BNH, e 
	do 

to de Empr 

	

	Refinanciamento de Investimentos Contra
' 

éstimo para 
 

assinado em 19 de julho de 1985, com o BNH, se comprometeu 
	a 

repassar ao MUNICÍPIO o financiamento que lhe foi d
eferido pe- 

a 
lo mesmo BNH, no valor de Cr$ 2.150.733.993(dois bimil

lhes, cen.- 

to e cinquenta milhões, setecentos e trinta e três 
	e nove- 

centos e noventa 	
' e três cruzeiros), correspondentes, naquela  

data, a 46.855(quarenta e seis mil, oitocentas e cinquenta 
	e 

cinco)Unidades Padrão de Capital - UPC do BNH, corrigíveis mo-

netariamente. 

TERCETRA 

O financiamento ora concedido destina-
se ã realização de inves 

timentos na ãrea do Projeto 
CURA-PILOTO-49 ETAPA DE OBRAS, do 

Município de Bento Gonçalves-RS conforme "Quadro Demonstrativo 
de Investimentos" anexo ao Contrato citado na clãusula Primei

-

ra retro, anexo esse que, rubricado pelas partes, fica fazendo 
parte integrante e complementar deste instrumento. 

QUARTA 

Obedecidas as condiçOesoestabelecidas neste Contrato, o valor 
financiado ser liberado em 17(dezessete)parcelas, conforme cro 

nograma a seguir: 

ANO 	MÊS 

 

VALOR DA PARCELA (EM UPC)  

1.408 
1.769 
1.489 
5.019 

    

1985 	Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

1986 	Janeiro 	2.655 

Fevereiro 	3.852 

Março 	 3.448 

Abril 	 4.272 

Maio 	 1.768 

Junho 	 2.624 

Julho 	 1.576 

Agosto 	 907 

Setembro 	3.751 

Outubro 	3.651 

Novembro 	3.713 

Dezembro 	4.442 

1987 	Janeiro 
	 511 

TOTAL 

 

46.855 

  

§ 19 0 BADESUL/BNH somente liberarã o crêdito ap8s: 

• 

-a) 	
formais.reçistros deste Contrato e suas garantias; 

1 comprovagao pelo MUNICIPIO de sua situação reaular perante 
i - 	;_ 

ts~ 
 ut  o BNH, e r,s_ -cialmente  a, 	 o de Garantia de Tempo C.,, Ser- N-,,. 

I 
F I . 
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vico (FGTS), bem como do instituto de Administração Financei 
rada Previdéncia e Assisténcia Social (IAPAS); 

c) a liberação dos recursos por parte do BNH. 

A liberação das parcelas subseqüentes á primeira dependerá de: 

a) 
comprovação da exata aplicação dos recursos já liberados nos 
termos deste instrumento e da contrapartida do MUNICÍPIO, de 
conformidade com o QUADRO DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS, a- 

nexo. 

b) verificação efetuada Por técnico do BADESUL, que comprove o 

andamento do projeto. 

c) cumprimento das demais condições deste contrato e do contra-
to de Empréstimo para refinanciamento de Investimentos cita- 

do na cláusula PRIMEIRA, retro. 

§ 29 A liberação total dos desembolsos previstos no cronograma' 
estabelecido nesta cláusula ficará condicionada ã comprovação da 
realização total dos investimentos ajustados neste contrato 	e 

ao atendimento da Res.831, do Banco Central do Brasil. 

QUINTA 

A dívida resultante ao presente financiamento será paga pelo MU 
NICÍPIO em moeda corrente nacional, pelo Sistema de AmortizaçoeS 
Constantes (SAC), de. que tratam a RC 23/71 do BNH e os atos de 
sua regulamentação, em prestações mensais e consecutivas, 	no 

prazo de 240(duzentos e quarenta)meses, calculados á taxa nomi-
nal de juros de 7,5%(sete e meio por cento) ao ano, equivalente 

.à." taxa efetiva anual de 7,764%(sete inteiros e setecentos e ses 
senta e quatro milésimos por cento), vencendo-se a primeira ores  

tação no dia 05 de julho de 1987, e as demais em igual dia dos  
meses subseqüentes.  

Durante o período de carència, que findará em 05 de junho 	de 

1987, os juros serão pagos mensalmente, ã Laxa nominal de 7,5 % 
(sete e meio por cento) ao ano, equivalentes ã taxa efetiva a-
nual de 7,764(sete inteiros e setecentos e sessenta e quatro mi 
lésimos por cento) calculados sobre os saldos devedores das par 
celas do empréstimo efetivamente desembolsadas pelo BNH, 	cor- 

rigidas monetariamente. 

SEXTA 

O BADESUL descontará de cada parcela, no ato de sua liberação , 
o equivalente a 2%(dois por cento) do seu valor, correspondente 
à taxa de Administração devida ao BNH. 

§ CNICO  

Será descontado ainda, de cada parcela, quando couber, a Taxa 
de Compromisso estabelecida na RD 154/82 do BNH aue, por culpa 
do MUNIÇIPIO, venha a ser cobrado do BADESUL. 

Fw£TIMA  

HAlém dosÀencar os previ'--tom assumidos nas Cláusulas ante-rio - 

i i 
\Ç ;) 
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res, o MUNICÍPIO se obriga a pagar ao BADESUL mais os juros di 
ferenciais ã taxa anual de 1,005% (um e cinco milésimos por cen 
to) ao ano, equivalente ã taxa nominal de 1%(huni por cento) ao 
ano, calr.,-,1de-,5: sobre o saldo devedor do empréstimo e devidos ' 
mensalmente desde a data dos desembolsos ate a da efetiva liqui 
dação da divida. 

OITAVA 

As importãncias expressas ou referidas no presente instrumento, 
Daca os efeitos de amorti-1,açSes, liquidação, arrematação, adju-
dicação e remissão, contratuais, judiciais ou extrajudiciais, se 
tão corrigidas monetariamente segundo os índices de correção do 
valor das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNs) , 
conforme o disposto no artigo 19 do Decreto-lei n9 19, de 30 de 
agosto de 1966 e no artigo 19 da Instrução n9 5/66, observado o 
disposto na RC-n9 33/73, ambas do BNH. 

Parácrafo Único  

No caso de supressão dos índices que servem de base ao cálculo' 
da correção monetária das Unidades Padrão de Capital (UPCs) 	e 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNs), o cál-
culo da correção monetária prevista neste instrumento será fei-
to com base em índices elaborados pelo 'órgão competente, adota-
dos pelo Conselho de Administração do BNH. 

NONA 

Correrão igualmente ã conta do MUNICÍPIO e serão por. ele imedia 
tamente reembolsadas ao BADESUL as despesas com seguros, audito 
rias, fiscalização técnica e outras que se tornarem necessárias 
para o integral cumprimento do Contrato de Empréstimo firmado ' 
com o BNH, ao qual alude a Cláusula Primeira supra, ou para 	a 
regularização, fiscalização e segurança dós direitos creditóri-
os do BADESUL. 

DÉCIMA 

Por qualquer mora que se verificar por parte do MUNICÍPIO 	em 
reembolsar o BADESUL das quantias que este pagar em razão do em 
préstimo obtido junto ao BNH, obriga-se o MUNICÍPIO ao pagamen 
to dos juros elevados em sua taxa nominal de 1%(hum por cento), 
ao ano, juros esses contados desde a data do desembolso feito 
pelo BADESUL. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

O MUNICÍPIO deverá efetuar, independentemente de aviso ou inter 
pelação judicial ou extrajudicial, todos os pagamentos nas épo-
cas e formas convencionadas, em moeda corrente nacional, na se-
de do BADESUL, na Rua Sete de Setembro n9 666, na cidade de Por 
to Alegre-RS. As auantias remetidas através de ordem de pagame 
to pela rede bancária somente quitarão os débitos na data em que 
forem creditadas ao BALESUL, na praça de Porto Alegre-RS. r‘, 
‘' 
PÊ= SEGb:'TDA 

de\cobrança em processo contencioso ou nao, judicial ou • 

Fl. 	GEF—OZ.U. 
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c. _..mini 	o MUNICÍPIO responderá" nela multa de 10ç 
cento) sobre o principal e acessórios do dg,_bito, devida a 

partir do primeiro despacho da autoridade competente na peti
-

ção de cobrança ou habilitação do credito, alem das despesas 
de honorários advocatícios e custas judiciais a que for conde 

nada. 

DÉCIMA TERCEIRA 

O MUNICÍPIO poderá liquidar sua dívida antecir_,adamente ou fa-

zer amortizaçOes extraordinárias, no valor mínimo de 10% ( dez 
Dor cento) do valor inicial da dívida, as Quais serão utiliza- 
. 
das no pagamento das últimas prestações -da divida, na ordem 

inversa de seus vencimentos, com a redução de igual n'ãmero de 
prestaçOes, observadas as normas pertinentes do BNH. 

DÉCIMA QUARTA 

tia 

Em garantia do fiel e cabal cumprimento do presente contrato, 
e de todas as obrigações nele assumidas, principais e acessari 
as, o MUNICÍPIO dá em caução ao BADESUL, na forma da Lei Muni-
cipal n9 990 de 27.de.junho de 1980, o produto da receita re-. 
sultánte da arrecadação do Imposto Sobre Circulacão de Mercado 
rias (ICM), ate o limite necessário à liquidação de todas 	as 

obrigações previstas neste instrumento. 

§ ÚNICO  

Ainda para o integral cumprimento das obrigações assumidas, o 
MUNICÍPIO concede ao BADESUL o direito de exercer sobre os im-
postos ou fundos que, no futuro eventualmente, vierem a substi 
tuir o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM),.as mes-

mas prerrogativas e condiçoes ajustadas neste Contrato em rela 

ção a este tributo. 

DÉCIMA QUINTA 

O MUNICÍPIO desde já, e Por este instrumento, nomeia e consti-
tue seu bastante procurador o BADESUL, ao qual concede irrevo-
gável e irretratávelmente os mais amplos, gerais e ilimitados' 
poderes, inclusive o de substabelecer para receber em compensa 
ção a seu credito, diretamente junto aos estabelecimentos ban- 
cários, "órgãos governamentais e/ou quaisquer outros órgãos 	e 

instituições, os recursos constituidos das parcelas de partici 
Pação do Município de Bento Gonçalves-RS, no produto de arreta 
dação do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias(ICM), atribui 
das na forma da Lei ao MUNICÍPIO ou de outros impostos ou fun-
dos que venham a substituí-lo, necessários ã cobertura do prin 
cipal e encargos vencidos e não pagos, podendo, para tanto, aS 
sinar recibos, dar quitação e assinar tudo o mais que se fizer 
necessário ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

§ ÚNICO  

Poderá O BADESUL como mandatário do MUNICÍPIO, de forma indis-
, 

tà:1- ta e a seu liivre arbítrio, promover o recebimento das men-
,Cionadas quantiás para compensar seu credito mediante simples' 
„Lpresentação deec.bos correspondentes às parcelas do princi-
- 

r 7\ 	
j \ 
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pal, correção monetria, juros, taxas, comissE,es, multas e de-
mais encargos financeiros do empréstimo, cue o MUNIC'tPTO reco-
nhece antecipadamente como comprovantes hãbeis, líquidos e cer-
tos de sua divida, sendo vãlido o mandato em relação a tributos 
que, na vigência deste coritratp venham a substituir ou compremen 
tar as receitas municipais autorizadas, atualmente exist_ntes- 

DÉCIr'fiA SEXTA 

O BADESUL, desde jã e por este instrumento, substabelece 	ao 
ENE, com reservas de lcuais para s5, os poderes que lhe 	foram 
outorgados pelo MUNICÍPIO nos termos da Clãusula anterior, po-
r'tendo o ENE receber diretamente junto aos Orgãos competentes, a 
te o limite dos débitos vencidos e não saldados, as importânci-
as que couberem ao MUNICÍPIO relativamente às cotas do Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias(ICM), ou outro que venha a sutis 
titui-lo e bem assim praticar todos os demais atos necessãrios' 
ao pleno e cabal desempenho do presente mandato. 

rarãgrafo cínico 

Os poderes ora substabelecidos somente poderão ser exercidos em 
caso de inadimulencia do BADESUL nas.obrigaçOes assumidas no Cm 
trato de Empréstimo para Refinanciamento de Investimentos, fir-
mado entre o BADESUL e o BNH, mencionado na Clãusula Primeira ' 
supra. 

DÉCIMA SÉTIMA 

Se, a juizo exclusivo do BADESUL, se verificar qualquer ocorren 
cia que determine ou possa determinar a diminuição ou .a insufi1  
ciência das garantias constituídas neste instrumento, o MUNICÍ-
PIO se obriga, desde jã, a reforçar essas garantias, dentro do 
prazo de 60(sessenta) dias contados da data da notificação que 
o BADESUL lhe fizer por carta encaminhada sob protocolo. 

DÉCIMA OITAVA  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dota 
çOes especificas que o Poder Executivo se obriga a fazer cons1  
tar dos orçamentos anuais e plurianuais do MUNICÍPIO, durante a 
sua vigência. 

DÉCIMA NONA 

O MUNICÍPIO obriga-se, durante a vigência deste financiamento a: 

a) realizar o projeto aprovado, aplicando os recursos provenier 
tes do presente financiamento unicamente na sua execução,c0E 
prometendo-se ainda a proporcionar e complementar os recur 1  
sos necessãrios ã conclusão do mesmo projeto. 

b) responsabilizar-se pela inteira regularidade da aplicação dos 1 I 

recursos do financiamento, obrigando-se a acompanhar o anda- 	i 
mento das operaçoes, obieto do presente instrumento, manten- 

e  do regularmente informado o E;IDESUL. .-- 
k ,7 	1 

cnContabilizar O. recebimento dos-  recursos decorrentes deste Con 
Wrraro em conta'`  banicâria individUalizada, com adendo alusivo' 
•-.^: 	i ' ;..›,' `\ 
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ao contrato correspondente entre o BNH e o BADLSUL, tendo co 
mo contrapartida conta adequada do Passivo Financeiro, 	cor 
sub-contas identificadoras. 

d) que os documentos comprobatõrios das despesas realizadas na 
execução deste contrato sejam identificados com o número do 
contrato correspondente entre o BNH e o BADESUL e fiquem ar-
quivados no setor de contabilidade analítica do MUNICÍPIO, ã 
disposição do BADESUL, do BNH ou dos Orgãos -r-Prión=:áves pe-
lo acompanhamento administrativo e fiscalização financeira. 

e) apresentar ao =SUL relatórios e/ou balancetes financeiros 
trimestrais e, cuanco solicitadas, prestações de conta ins-
truídas com a documentação comprobataria, relacionados com a 
execucao deste Contrato, sujeitando-se, ainda, a insneçEes 
do BADESUL, do BNH ou dos. 5rgãos competentes para realizã-las. 

f) manter, em local visível, obrigatõria e permanentemente, sob 
pena de imediata suspensão de liberação de recursos, 	placa 
de acordo com modelo oficial do MINTER conforme Portaria n9 
068/81 e MEMO CIRCULAR GP/387/81 do BNH. 

VIGÉSIMA  

À falta de cumprimento, pelo MUNICÍPIO, das obrigações convenci 
ovadas ou contratadas, implicará na prorrogação ou suspensão dos 
desembolsos e, no caso de se revelarem indícios de má aplicação 
dos recursos ou outras irregularidades, em sujeitá-lo às  inspeção 
a ser realizada pelos Orgãos competentes, para sua apuração.. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA  

Sem que lhes possam ser atribuídas responsabilidades de qual-
quer natureza, o BADESUL ou o BNH poderão fiscalizar o cumprimen 
to deste Contrato, mediante vistorias e inspeções, obrigando-se 
o MUNICÍPIO a possibilitar aos.fiscais credenciados o acesso a 
todos os documentos e serviços, e fornecer as informações 	que 
lhe forem solicitadas, e a cumprir as determinações que lhe fo 
rem feitas dentro dos prazos das respectivas notificações. 

VIGÉSIMA SEGUNDA 

A tolerância do BADESUL eá relação â inobservância ou descumori 
mento, pelo MUNICÍPIO, de qualaUer condição ou obrigação aqui a 

.justada, não constituirá novação ou modificação dos termos des-
te Contrato, os quais sE, poderão ser alterados através de ins-
trumento aditivo. 

VIGÉSIMA TERCEIRA  

O inadimplemento de qualauer das obrigações pactuadas no presen 
te instrumento poderá acarretar, a exclusivo juízo do BADESUL,a 

,̀ rescisão de pleno direito deste Contrato e dos demais a ele vin 
rjWéulados direta ou indiretamente, com o conseaüente vencimento T  
v
‘antecipado‘das respectivas dividas. 

GrL-000,5 Fl. 
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i 

1,h 

- BADP-SUL 

     

}O CES,:k..,i/•2 7,PTE-. NAriA5 

 

Fr:curador 

  

I 

Este instrumento corresponde ao Contrato BNH/CUR: "1/85' - 	1 1 
E, por estarem assim justos e contratados, assin:- o presente ' í 
instrumento em 04(quatro)vias de igual teor, com s testemunhas 

I 
' 1 

abaixo. 

Porto Alegre, 15  de ac,,c_o de 1985. 

o/MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES-RS 
CGCMF n9 87.849.923/0001=-09 

-̀11)-171.1."O MúndOipal 

mPSTEMUNFkQ: 

Ç-JURTA  

-,,=m 
capital do Estado do Rio Grande 
corrente deste CONTATO. 

a=clo, o foro 	Porto 

r. Sul, .rara qua l. :-121- aç o  

- , 

- 
• 
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UFA PILOTO 	ENTO En::EnLvrS - RE 	ETAP 

  

OUP.T)Pn 

   

(QUANTITi:,72VDS 	E 	CUSTOS) 

PARTE 	INTEr-RANT 	E COMPLFMENTAR DO CONTRATO 	ASSINADO EM 19 /7 

QUANTIDADE/ VALOR Ei."! I 1 -J." 
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 

VI UE 

1. SISTEMA VIRIO 	 4.920 

1.1 Movimento de terra 	17.423m3 	22.345  

1.2 Meios fios e sarjetas 	4.932m 	1.175 

r1.3 Pavimentauao 	17.583m2 	10.950 

1.4 Obras de Arte ,{passagem so- 
bre a linha frrea Oa RFFSA) 	vb 	1 	11.750 

23.=75 

1.175 
10.530 

1 1.750 

2. DRENNGEM DE k',UAS  PLUVIAIS  

2.1 Movimento de terra 

2.2 Assentamento de tubulaçoes 

2.3 Caixas de passagem 

2.4 Burras de lobo 

2.5 Outro-s (dissipadores de 
energia)- 

14.554 

	

7.147m3 	8.885 

3.246m 	3.306 

	

16ud 	192 

	

122ud 	1.946 

5ud 
225 

14.554  
8.E35 
3.306 

192 
1.546 

225 

1 

3. ILUMINAGÃ:0 PCJP.EICA 4.792 	4.792 

3.1 Movimento de terra 51m3 	107 	107 
...  

3.2 Posteaçao 	 105ud 	359 	359 

3.3 Extenso de cabos 	3.628m 	4.101  

: 12:23154  

3.4 Outros (transformadores) 	lud 	225 

410 
4. RECREACA-0 E LAZER 	 3.634  

4.1 Enleivamento eiou ajardina- 
mento 	 027m2 	155 	-¡ := c, 

4.2 Arborizaço 	 23ud 	 9 
4.3 Pavimentada° 	 1.655m2 	1.119 	1.119 
4.4 Eouipament© Recreativo 	6ud 	613 	613 

, 
114.5 Outros (Meios-fos e degraus 	vb 	1.738 	1.738 

T.  C T A I C À 

    

7-..er— / 	_ 



ymo.•••••~~"....0 

Novembro 1.912 
Dezembro 6.441 
Janeiro 7.921 
Fevereiro 7.244 
Março 8:963 
Abril 9.568 
Maio 9.523 
Junho 6.924 
Julho 8.268 
Agosto 7.760 
Setembro 5.281 
Outubro 2.944 
Novembro 3.594 
Dezembro 5.973 

TOTAL- 	 92.316 

01/02 GER-ODOS 

- 

'Im 

Fl. 

1985 

1986 

• c/ 7V• 	/ 115 - 
Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

PRIMEIRO ADITN4ENTO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRtDITO 
CURA - 002/85, CELEBRADO POR INSTRUMENTO 	PARTICULAR EM 

15/08/1985. 

O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
S/A - BADESUL, sociedade anônima de economia mista, 	com 
sede na rua Sete de Setembro, n9 666, em Porto Alegre- RS, 
inscrito no CGCMF sob n9 87.993.432/0001-29, representado 
na forma de seu Estatuto Social, doravante designado 	sim- 
plesmente BADESUL, na qualidade de Agente Financeiro do Ban 
co Nacional da Habitação BNH, adiante designado 	simples  
mente BNH, nos termos da Resolução n9 RBNH .151/82, do Ban- 
co Nacional da Habitação, de um lado e, de outro, o 	MU- 
NICÍPIO DE BENTO GONÇALVES-RS,atraves do.seu Executivo Muni 
álpal, neste ato representado pelo.Ilmo. Sr. Prefeito Mu-
nicipal ORMUZ FREITAS.RIVALDO nos termos da Lei Municipal 
n9 990 de 27 de junho de 1980, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO. 

REGISTRO: Registrado sob n9 56.006, a fls. 160, no 	Livro 
F9, em 19.08.1985, no Cartório do Registro Especial(Pes.Jur. 
Tit. e Doc.) de Porto Alegre-RS. 

As partes acima nomeadas e qualificadas, têm justo e con- 
vencionado aditar o contrato em epígrafe mediante as 	se- 
guintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA- 

Pelo presente instrumento, o caput da Cláusula Quarta 
Contrato ora aditado passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA QUARTA - Obedecidas as condições estabelecidas nes 
te contrato, o valor financiado será liberado em 14 (Qua-
torze) parcelas, conforme o cronograma a seguir: 

ANO 	mns 	VALOR DA PARCELA (EM UPC)  

C 



rmuz retas Riva 
Pref ito Municipa 

---- Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

CLÂUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas e condiçOes aqui não expressamente reti-
ficadas, são RATIFICADAS para que continuem.a produzir seus 

jurídicos e legais efeitos. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o. 

	pre- 

5 sente instrumento em 0 (cinco) vias de igual teor, com as 

testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 05 de novembro de 1985. 

p/BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO.ESTADO.DO 
 RIO.GRANDE DO SUL S/A 

BADESUL - CGCMF 87.993.432/0001-29 	• 

p/MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES - RS. 
CGCMF 87.849.923/0001-09 

TESTEMUNHAS: • 

• 

Fi 02/02E-,J-20.e...3 



faUR, DIO G 	.R NSTAZU 

P,71;ffC 
, UARTE NAHAS 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

   

Ormuz F 	Rival 
Prefe o Municipal 

--- Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A.-- 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clãusulas e .condiçOes aqui não expressamente reti-
ficadas, são RATIFICADAS para que continuem.a produzir seus 
jurídicos e legais efeitos. . 	• 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 	pre- 
sente instrumento em 05 (cinco) .vias de igual teor, com as 
testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 05 de novembro de 1985. 

p/BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. DO RIO. GRANDE DO SUL S/A 
BADESUL 	CGCMF 87.993.432/0001-29 

Procurcdor 

p/MUNICíPIO DE BENTO GONÇALVES RS. 
CGCMF 87.849.923/0001-09 

14 u) " 

O u,1 
1- 4  t../ 

Á '4.  
1-* 
e 

-i. :r. <C 

:n.  : 	- • 	. , < , 	ta:,:caoa,) com a cela oc,„ 3.5-1 ,r, 2s,,,iLit.1o,:...2.7,,t-x- vZ47 ,,,, .-->•,..- 
..3 

) V 
1  

, -: tur SEMEIHNNY.:',A C9ITI a(s) exisiente(s) no  
>, 	 _ 

I. 	> l  a.quivo d.:stá Cartório. 

'n 4  2  Z 	EM TESTEM. - 
...." 	r 

	

2 0 	•
N V-Tr,rE 

- 	a‘g 	
-,, 
 ' 1985 	` 

a(s) 27(s) de.  

ecti.„Lo- 

r...,C1•10.el.. G. PESCa — Ajuli. Substo. 
FLOH eDr.F.1 sosar_:Ro 	E•orevenl• ~o f. 

r 1 

5'250 I 9 

1.\ 
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CÓDIGO NOVO • 

	

AT IVIOP.i);.: 	 1?(=CLST. 	MUNICIPIO 	MATRÍCULA 	N 2  ORD. 

A SÁ  P 

	

'X\1:3.111 id 	1  Lo1(.7,-(1,,1 1440110 	tr_1:-A  
q3D 

CONTRATO DE Eiv1PRÉSTIMO PARA REFINANCIAMEN íve 
INVESTIMENTOS, VINCULADO AO CVN— 033V51 
QUE FAZEM O BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO E O 272-;'--;% 

o DESENVOLVII.U.:',VTO DO ESTADO DO 
r0 SUL S.A. 

PROJETO CURA ''''I•I'Or-C13" r- QUXIITA 1.-Tur•-•:,̀?A 

01.:;n4S 

O BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO (BNH), empresa pública criada pela Lei n°5 762, de 14 de ciezernor.:: de 
1971, modificada pela Lei n° 6 245, de 02 de outubro de 1975, com sede em Brasília, DF, funcionando, também, na ciclae, a do 
Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CGC-MF sob d n° 33 633 686/0001, por seus representantes devidamente credenciados. ao 
fina! assinados, na forma de seu Estatuto e da Decisão de sua Diretoria, 

E 0.nmeo DE DnsENvoLvInsnTo DO r::-STADO DO RIO 
S 	de crédito, com sede em Porto J-1.1(::wre 
inscrita no CGC-MF sob o n08799 3 el 32/00 1.-71aortadora do CRS/IAPAS n° 	 

canNr;;2-: 	SUL 

de 

 

, emitido 	 , por seus representa-:es 

legais devidamente credenciados e ao final assinados,_ aqui designada•AGENTE FINANCEIRO. 

AJUSTAM o presente Contrato de Empréstimo para Refinanciamento, através do Programa de Compler7,en-

tação Urbana — CURA, de que trata a - Resolução R/SNI-1 n° 151/82, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA 	O BNH concede ao AGENTE FINANCEIRO empréstimo, no valor de Cr$ 4,227.480,723 

t1:0 hilhorc,r  duvnntos o trinta e se,to, minoes, quatrocentov 	of...tentr=5 
t sete.4..é!nt3 e vinte e tras cruzeiros)--- 

equivalente, nesta data, a 92.316 (51 °venta e fluas mil e t ezentan t eozesseis)- 

Unidades Padrão de Capital do BNH (UPC), em decorrência da aceitação dos projetos a serem executados na área CURA c, .e.to 

do Convênio de Promessa de Refinanciamento, CW1-003.4/81, de 29 de abril de 1981---- •---
celebrado com o MUNICÍPIO D2 s.17:ti TO G 01,1V.),51/2 s 17;,9----------.- • nraWrite designado AGENTE FROMC-•-  ?P,4. 
Q2I'l a int,,u-vresnia c.° 2.,,çmrfn 11VjANCE.E_RO, rodifieado pelo CVL:-11-00k25/ 

eVn-a-UJ.J/xJ., e evi-J--OólVL3(2. 
— O empréstimo ora concedido, cum recursos que n5o constituem exigível do Fundo de Garantia do 	de 

Serviço (FGTS), destina-se ao refinanciamento das importâncias que vierem a ser entregues pelo AGENTE FINANCEIR: 
AGENTE PROMOTOR, para a realização dos investimentos especificados no "Quadro Demonstrativo de Investimentos' em 
anexo, o qual constitui parte integrante e complementar deste contrato. 

TERCEIRA -- Obedecidas as condições aqui estabelecidas, a importância ora emprestada será entregue, na forma a 
cumprido o disposto na Cláusula DÉCIMA SEGUNDA e seu Parágrafo Único: 

71.11D 	p5;5„ 	VALOR rA PARCELA 	ANO VALOR DA PAIW:T,  
EM UPC 
••••••.- 

rrr, 

.wirá Var Well. 

t- ‘• 
o (-) 

1 Q S26 JUNHO 
Jur,H0 
AGOSTO 

OUTUDRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 

1º 7 	JAN:- I RO 

7.7C0 
5.2 1  
2,944 

7.24G 
2.041 

92.316 

1 

19,55 SETE= 1.912 
OUTTIJR0 
170V1=0 
riss:;nãR0 
	

7.2,4 
1936 
	

8.563 
r\,ImEIRO 
L. 	9.523 
A=I4 	6.924 

	

8.268 	T O c.i` 
	L 

r3te Cronogre.ra de De...7.023o1no 	ficatâ sujcito 3. 	 Z̀f 	--1,-) -",1! 
p::3....1 an::-ovAlo IT,lo Coras 	11:)nc-tario Wr-,cionalY110 C1;. c.,. 	:=3 :1 11  ,.. 

c.:• ::2c; do r:J:1 para 1985,Lem coo as dispoilibiliOacles or.f:arccrIts ..1 



7  

HARRY ' SAUfrR. 
DIRETÓR FINANCEIRO 

PELO AGENTE FINANCEIRO: 

05WALDO PErqs's PANA 
tilittur Vice Pr eldente 

1 ESTEMUNHAS: 

r 	,A 
SEXTA — Integram o presente contrato as cláusulas padrão dos Anexos I, III e IV, da Resolução n°15/77, da Direze•.? 

r,11 -1, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 1977, passando a constituir parte integrante do presen• 

orno se aqui estivessem literMrriente transcritas, cláusulas estas que o AGENTE FINANCEIRO declara conhecer. 

DÉCIMA SÉTIMA — Além do que dispõe a lei em geral, regem o presente contrato, no que couber, as disposições da legislai :o 

do Sistema Financeiro da Habitação e do Saneamento e sua regulamentação, bem 
COMO as normas do BNH aplicáveis à 

operação, especialmente a Resolução n°42/73 de sua Diretoria, as quais o AGENTE FINANCEIRO declara conhecer e se o'.,• 

a cumprir. 

DÉCIMA OITAVA — O Foro deste contrato é o da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ressalvado ao BNH o 

direito de optar pelo da sua sede ou pelo da do AGENTE FINANCEIRO. 

E por estarem asim justos e contratados, o BNH e o AGENTE FINANCEIRO, obrigando-se por si e seus 
sucessores, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e rubricadas, na presença das testemunhas que também o assinam. 

Pâo de Jarleiro e  26 de julho de 19B5 

. PELO BNH: 

o o 

T 



QUANTIDADE/ 

UNIDADE DISCRIMINAÇÁO 

1.1 	Gát-vey 	 OURRJ 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE  INVESTIMENTOS 

(QUANTITATIVOS E.CUSTOS) 

PARTE INTEGRANTE E COMPLEMENTAR DO CONTRATO ASSINADO EM 
26  / 17/fl 

VALOR EM UPE 

VI 	 Vr 

33.083m3 
6.284m 
28.460m2 

554m2 
138m2 
vb 

7-.432m3 
3.287m 

3 ud 
104ud 
vb 

39m3 
84m 

c_ 

3m3 
5 ud 

170m 
5Oud 

592 m2 
vb 

317m2 
92 ud 
739m2 
lOud 
vb 

4.1 Movimento de terra 
4.2 Postea2go 
4.3 Extensao de cabos 
4.4 Luminárias 

SERVIÇO SOCIAL  

5.1 Edificaçoes 
5.2 Outros 

40 	. cerca 
. passeio 
. Playground 

RECREAÇÃO E LAZER  

6.1 Enleivamento e ajardineuento 
6.2 Arborizaçao 
6.3 Pavimentaçao 
6.4 Equipamentos 
6.5 Outros 

. iluminaçgo 

. água potável 
.lixeiras 

1. SISTEMA VIÁRIO 

1.1 Movimento de terra 
1.2 Meio-fio 
1.3 Pavimentaçao 
1.4 Passeios 
1.5 Arborização -e ajardinamento 
1.6 Outros 

..muro de contençgo - 

. escadaria 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS  

2.1 Movimento de terra 
2.2 Assentamento de tubulages 
2.3 Caixas de passagem 
2.4 Bocas de lobo 
2.5 Outros 

. dissipadores de energia 

ÁGUA POTÁVEL  

3.1 Movimento de terra 	- 
3.2 Assentamento de tubulaçoes 

ILUMINACK0  PÚBLICA  

	

61.580 	61.580  

	

38.671 	38.571 

	

1.498 	1.498 

	

17.727 	17.727 

	

426 	L26 

	

26 	26 

	

3.232 	3.232 

	

14.316 	14.316  

	

8.105 	8.105 

	

3.617 	3.517 

	

36 	36 

	

2.423 	2.423 

	

135 	135 

	

46 	46 

	

12 	12 

	

34 	34 

	

1.569 	1.369 	 

	

6 	6 

	

17 	17 

	

205 	.205 

	

1.341 	1.341 

	

13.455 	13.55  

	

12.457 	12.-57 

	

998 	998 

1.350 
	

1.350 

56 
9 

286 
586 
413 

56 
9 

286 
586 
413 

92.316 	92.316 TOTAL 

fr/ DUS/ds1 

r 
"." 



2. 
ASO 

31 1t 1 

3 

DESEMBOLSO S  
VALO R DAT A 

f. ÉS ANO 

1_1  8 5 

1 2 8 5 

o 1 8 6 

O 2 8 6 

O 3 8 6 

O 4 8 6 

O 5 8 6 

O 6 8 6 

O17 8t6 

o 1  8 8 6 

O1 9 816 

, 11 0  8 1  6 

1 9 11 

6,414 1/ 

7 9 2 tV 

7 2 4 4 

8 9 6 3' 

9 5 6 8 

9 512  13'  

1 	1 	1 	_t 6  t 9 12 14'  

1 1 	1 	1 812 16 181  

7 7 1 6 10  

5 I 2  18 11 

1 	1 2 1  9 14 Mi  

 

1 3  1  5_19 14' 

t 5 9 17 131  

  

1  

DLINF - CAC. 00.13 

CRONOG RAMA INICIAI_ DE DESEMBOLSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRAT O  

MAl RICULA 	NÚMERO 	ANO 

71 1t 4 3 1 - 

4. 	VALOR DO EMPRÉSTIMO 

9 21 3 _11 

N9 COMPLEM. 

I 	1 

5.0D. MUNICÍPIO 

3  19 14 11 

4 2 10 t o 14 
	

815 

 

NCIA 

 

  

01 6 8t7 

 

 

  

   

   

DESEMBOLSOS 



- r 

nTN:RATC) 	n1 
_T  T-• 	SI'-' ;-A:M O BANCO 

wrSz-N7,-:IX:YENTO DO ESTADO 
RIO 	DO SUL S/A - BADESL1_,  

P o MTNTr.FT,- DE BENTO GONÇAL-
VS-Rc AIRAVE DO EXECUTIVO MU-

NICIPAL. 

O P,ANCO DE -,t-:.=,--nLVT!--.'NTO DO 
ST DO DO R:0 GRANDE DO SUL S/.7-

EADESUL, soçiedeae an5nima de ezonomia mista, com seco na rua 
Sete de Setembro, n9 666, em Porto Alecre-RS,inscrito 

	no 

CGCMF sob n9 87.993.432/0001-29, representado na forma 
	de 	I 

seu Estatuto Social, na qualidade de Agente Financeiro do Ban 
	i 

co Nacional da Habitação - BNH, adiante designado simolesmen
- 	! 

! 
te BNH, nos termos da Resolução n9 RBNH 151/82, do Banco Na-
cional da -1-abitação, doravante designado simplesmente BADE- 
SUL, de um lado e, de outro, o MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

- 	1 

RS, atravas do seu Executivo Municipal, neste ato representa
- 	1 

do pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal OPSNUZ FREITAS RIVALDO nos 1 
termos da Lei MuniCipal-n9 990 de 27 de junho de 1980, ddra- 

• 40 	
vante denominado simplesmente MUNICÍPIO, tam justo e contrata 

, . . 

do o que se contem nas clgusulas seguintes: 	 1 
I 

; 
Regem o presente contrato .e dele fazem parte integrante, ex-

cetuando-
se naquilo que colidir com o que neste . instrumento 

for expressamente convencionado ou com legislação ou dispo
-

sição especifica, as "DISPOSIÇÕES GERAIS TA
ADO
PLICÁ

DO
VEI
RIOS AOS GRANNDE 

CO- 

TRATOS DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO  
DO SUL S/A - BADESUL", lavradas em Notas do 19 Tabelionato de 
Porto Alegre-RS, em 02.04.1979 e registradas no Cartório 	

de 

Registros Especiais (Pessoas 
Jurídicas - Títulos e 	Documen- 

tos) de Porto Alegre, a fls. 260v do LIvro K-3, sob n915.04
1, 

em 05.04.1979 e publicadas no Digrio Oficial do Estado 	
em 

11.04.1979. 

Aplicam-se igualmente, para todos os efeitos de direito, 
	no 

que diz respeito ao credito atendido com recursos 	
criging- 

rios do 3NR, as disposições da legislação do Sistema Finan- 
ceiro da Habitação e do Saneamento e sua regulamentação, 	

bem 

como as normas do BNH aplicgveis à-  operação, especialmente a 
Resolução n9 151/82 da Diretoria do BNH e respectivos Anexos; 
o Convênio de Promessa de Refinanciamento de Investimentos,CVN 
0034/81 firmado em 29 de abril de 1981, modificado pelo CVN 
R-0023/82; CVN-R-0043/83  e CVN 0013/84, com o MUNICÍPIO e o 
Contrato de Empréstimo para Refinanciamento de Investimento,ce 
lebrado em 26 de julho de 1985, com o BNH. 
O MUNICÍPIO declara ter intearal conhecimentos dos documentos 
supra mencionados e estar de pleno e inteiro acordo com 	

os 

	

1 	
mesmos, ase=indo as obrigações deles contentes e 	obrigar]-  

do-se a cue=1-las.  

SEGUNDA 	, 

	

1 	,v
n   

	

i 	;/,0 BADESUL, ros termos da Resolução R/BNH 151/82 do ENH, e d.: 
	1 

\..\•. 	 11Â:3J 	/ 	
i 

VContrato deiEr:ieetimo nz..a.--e=inanciamento de 
Invee,timet os  

r ç)\ E 4‘  

	

D) ' 	.....""-- 	

( 	..'. 

'',. 't i ri' • 

PRIMEIRA 



 

	 Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do SIJ 5, 

 

assinado em 26 de julho de 1985, com o BNH, se. comprometeu a 
repassar ao MUNICÍPIO o financiamento cue lhe foi 
Pelo mesmo BNH, no valor de Cr$ 4.237.480.723 (Quatro 	bi- 
lhOes, duzentos e trinta e sete milb.Ses, cuatrocentos e oi-
tenta mil, setecentos e vinte e tr_s cruzeiros),corresponden 
tes, naquela data, a 92.16 (No anta e dois mil, trezentoS- 
dezesseis) Unidades Padrão de Capital 	UPC do BNH, corrigi- 
veis monetariamente. 

rryRCPTR ,A 

O financiamento ora concedido destina-se ã realização de in-
vestimentos na área do Projeto CURA-PILOTO-QUinta Etapa ' de 
Obras do Município de Bento Gonçalves-RS conforme "Quadro De 
monstrativo de investimentos" anexo ao Contrato citado 	na 
cláusula Primeira retro, anexo esse que, rubricado 	pelas 
partes, fica fazendo parte integrante e complementar deste 
instrumento. 

- QUARTA  

Obedecidas as condições estabelecidas neste Contrato, o va-
lor financiado será liberado em 17 (Dezessete) parcelas,con-
forme o cronograma a seguir: 

ANO 
	M.S 	VALOR DA PARCELA (EM UPC)  

Setembro-
Outubro . 
Novembro -
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
'Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 

1985 

1986.  

1.912 
6.441 
7.921 
7.244 
8.963 
9.568 
9.523 
6.924 
8.268 
7.760 
5.281 
2.944 
3.594 
2.246 
2.041 
843 
843 

92.316 

1987 

TOTAL 

O 3ADESUL /BNH somente liberará o credito após: 

a) Os formais registros deste Contrato e suas garantias; 

b) comprovação pelo MUN-rCt-DIO de sua situação regular peran- 
te o BNH, e especialmente o Fundo de Garantia de- 	Tem- 
_po de Servilço (FGTS). bem cD:no do instituto as Admíníc- 

\/% tração Financeira da Previdi=moia e Assist'è-ncia 	ocial 
(IAPAS); 
a liberaçãoács, recursos po----parte do BNH. 

• 

n-02/08 jr-Ê.--57=7:: 
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A liberação das parcelas subseqüentes .ã primeirâ dt
,,p.2nãerá 

a) com-provação da exata aplicaçao dos 
recursos já 	liberados 

nos teiwos deste instrumento e da contrapartida do MUNIC
.1- 

PIO, de conformidade com o QUADRO DEMONSTRATIVO DE INVESTI 

MENTOS, anexo. 

b) 
verificação efetuada por técnico do BADESUL, que comprove 

o andamento do projeto. 

c) cumprimento das demais condiç5es deste contrato e do 
	con- 

trato de Emprástimo para refinanciamento de 	
Investimentos 

citado na cláusula PRIMEIRA, retro. 

§ 29 A liberação total dos desembolsos previstos no cronogra
-

ma estabelecido nesta cláusula ficará condicionada ã-  comprova
- 

ção da realização total dos investimentos ajustados 	
neste 

contrato e ao atendimento da RES.831, do Banco Central do Bra- 

sil. 

QUINTA  

A divida resultante do presente financiamento será paga pelo 
MUNICÍPIO em moeda corrente nacional, pelo SiStema de Amorti

-

zaçSes Constantes (SAC), de que tratam a RC 23/71 do BNH e os 
atos de sua regulamentação, 

 em prestaçOes mensais e • consecu-
tivas, no prazo de 240 (duzentos e quarenta)meses, calculados 
à taxa nominal de juros de 7,5% (sete e meio por cento) ao ano, 
equivalente ã taxa. efetiva anual de 7,764% (sete inteiros,sete 
centos e sessenta e quatro milásirros por cènto)vencendo-se a pri- 
meira prestação no dia 05 de julho de 1987, e as demais 	

em  

igual dia dos meses subseaüentes.  
Durante o período de caráncia, que findará em 05 de junho de 
1987, os juros serão pagos mensalmente;, à taxa nominal de 7,5% 
(sete e meio por cento) ao ano, equivalentes à taxa 	

efetiva 

anual de 7,764%( Sete inteiros, setecentos-  e sessenta e quatro 

milésimos por cento) calculados sobre os saldos devedores das 
parcelas do empréstimo efetivamente desembolsadas pelo 	

BNH, 

corrigidas monetariamente. 

SEXTA 

O BADESUL descontará de cada parcela, no ato de sua liberação, 

o 
equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor; corresponder 

te ã taxa de Administração devida ao BNH. 

§ ÚNICO - 

Será descontado ainda, de cada parcela, quando couber, 	
a 

Taxa de Compromisso estabelecida na RD 154/82 do BNH que, por 
culpa do MUNICÍPIO, venha a ser cobrado do BADESUL. 

SÉTIMA 

4
A1erj1,dos encaraos previstos e assumidos nas Cláusulas 	ante- 

r\ 4-ores, o MUNICÍPIO se obriga a pagar ao BADESUL mais 
os 

y puros diferenciais à taxa anual de 1,005% (um e cinco mil 1% 
' simos por cent )¡ao ano, eauivalente á taxa nominal de 

N*1-'.um por cento) Vjono, cal,---la. sobre o saldo devedor 	
do 

ti`  
---''."‹. 
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	 banco  de DesenvolvirnE.-3nte do Estado do Rio Grande do. Su! S.A. 

empréstimo e devidos mensalmente desde a data dos desembolsos 
ate a da efetiva liquidação da olvida. 

OITAVA 

As importáncias expressas ou referidas no Presente instrumen- 

to, para os efeitos de amortizaç5es, liquidação, 	arre.atação, 

adjudicação e remissa°, contratuais, judiciais ou 	extra- 

judiciais, serão corriidas monetariamente seg,undo os 	in- 

dices de crecão do valor oficial das U---,-igPcEes Reajusta-or.
veis do Tesouro Nacional (ORTNs) , conforme o disposto no ar- 
tigo 19 do Decreto-Lei n9 19, de 30 de agosto de 1966 e 	no 

artigo 19 da instrução n9 5/66, observado o disposto na RC-n9 
33/73, ambas do BNH. 

Parágrafo Cinjo() 

No caso de supressão dos índices que servem-de base ao cálcu-
lo da correção monetãria das Unidades Padrão de Capital(UPCs) 
e das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNs), o 
cálculo da correção monetária prevista neste instrumento será 
feito com base em índices elaborados pelo Orgão competente,ado 
tados pelo Conselho de Administraão do BNH. 

NONA 

Correrão igualmente á conta do MUNICÍPIO e serão por ele ime 
diatamente reembolsadas ao BADESUL as despesas com seguros, 
auditorias, fiscalização técnica e outras que se 	tornarem 
necessárias para o integral cumprimento do Contrato de . Em-
préstimo firmado com o BNH, ao qual alude a Cláusula Primeira 
supra, ou para a regularização, fiscalização e segurança dos 
direitos creditOriós do BADESUL. 

DÉCIMA  

Por Qualquer mora aue se verifica por parte do MUNICIPIO em 
reembolsar o BADESUL das quantias que este pagar em 	razão 
do empréstimo obtido junto ao BNH, obriga-se o MUNICÍPIO ao 
pagamento dos juros elevados em sua taxa nominal de 1% 	-(hum 
por cento) ao ano, juros esses contados desde a data do deseni 
bolso feito pelo BADESUL. 

DÉCIMA PRIMEIRA  

O MUNICIPIO deverá efetuar, independentemente de aviso ou in-
terpelação judicial ou extrajudicial, todos os pagamentos nas 
épocas e formas convencionadas, em moeda corrente nacional,na 
sede do BADESUL, na rua Sete de Setembro, n9 666, na cidade 
de Porto Alegre-RS. As tjuantias remetidas através de ordem 
de pagamento pela rede bancária somente Quitarão os débitos na 
data em que forem creditadas ao BADESUL, na praça de Porto Ale 
gre-RS. 

DÉCIMA SEGUNDA 

„-flo caso de cobrança em Processo contencioso ou não, judicial 
,.\ ou administrativo, o MUNICÍPIO responderá pela multa de 	10% 
.y;(dez por cento);  'sobre o pr,  ioal e acessórios do déliitc, de- 

H- 04/08GEw-oc-:4 



	 Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande dc Sul 

vida a partir do primeiro d=spacho da autoridade compete!.r.e na 
petição decobrança ou habilitação do credito, alem das 
pesas de honorários advocatícios e custas judiciais a que for 

condenada. 

DLCTIzi TERCEIRA 

O MUNICÍPIO poderá liquidar sua divida antecipadamente ou fa-
zer amortizações extraordinárias, no valor mlnimo de 10% (dez 
por cento) do valor inicial da divida, as quais serão utiliza- 
das no pagamento das ultimas prestações da divida, na 	ordem 

inversa de seus vencimentos, com a redução de igual nãmero de 
prestações, observadas as normas pertinentes do BNH. 

DÉCIMA QUARTA 

Em garantia do fiel e cabal cumprimento do presente contrato,e 
de todas as obrigações nele assumidas, principais e acessõri-
as, o MUNICÍPIO dá em caução ao BADESUL, na forma da Lei Mu- 
nicipal n9 990 de 27 de junho de 1980, o produto da 	receita 
resultante da arrecadação do Imposto Sobre Circulação de Merca 

toda dor'ias (ICM), ate o limite necessário ã liquidação de 
as obrigações previstas neste instrumento. 

§ ÚNICO - 

Ainda para o integral cumprimento das obrigações assumidas, o 
MUNICÍPIO concede ao BADESUL o direito de exercer sobre os im-
postos ou fundos que, no futuro eventualmente, vierem a subs- 
tituir o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM), 	as 
mesmas prerrogativas e condições ajustadas neste Contrato em 
relação a este tributo. 

DÉCIMA QUINTA 

O MUNICÍPIO desde já, e por este instrumento, nomeia e cons-
titui seu bastante procurador o BADESUL, ao aual concede irre-
vogável e irretratávelmente os mais amplos, gerais e ilimita-
dos poderes, inclusive o de substabelecer para receber em com-
pensação a seu credito, diretamtne junto aos estabelecimentos 
bancários, "órgãos governamentais e/du quaisquer outros "órgãos 
e instituições, os recursos constituídos das parcelas de parti 
cipação do Município de Bento Gonçalves-RS no produto de arre-
cadação do Imposto Sobre Circulaçao de Mercadorias (ICM),atri-
buídas na forma da Lei ao MUNICÍPIO ou de outros impostos ou 
fundos aue venham a substituí-lo, necessários à cobertura 	do 
principal e encargos vencidos e não pagos, podendo, para tanto, 
assinar recibos, dar auitação e assinar tudo o mais aue se fi-
zer necessário ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

§ Único  

Poderá c BADESUL como mandatário do MUNICÍPIO, de forma indis- 
tinta e a seu livre arbítrio, promover o recebimento 	das 

mencionadas quantias para compensar seu credito mediante sim- 
.pies' apresentação de recibos correspondentes às parcelas 	do 

-:,pr'incipal, correção monetária, juros, taxas, comissaes, multas 
: ira demais en'cargos financeiros do emprestimo, aue o MUNICÍPIO 

05/08 
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Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A - 

a tributos que, na vigência deste contrato venham a substi-
tuir ou complementar as receitas municipais autorizadas,atu-
almente existentes. 

DÉCIMA SEXTA  

O BADESUL, desde já e por este instrumento, substabelece ao 
BNH, com reservas de iguais para si, os poderes aue lhe fo- 
ram outorgados pelo MUNICÍPIO nos termos da Cláusula 	ante- 
rior, podendo o BNH receber diretamente junto aos Orgãos com 
petentes, até o limite dos débitos vencidos e não saldados, 
as importâncias que couberem ao MUNICÍPIO relativamente às 
cotas do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias TICM), ou 
outro que venha a substitui-lo e bem assim praticar todos os 
demais atos. necessários ao pleno e cabal desempenho do pre-
sente mandato. 

Parágrafo Único - 

Os poderes ora substabelecidos somente poderão ser exercidos 
em caso de inadimplencia do BADESUL na obrigações assumidas 
no-Contrato de Empréstimo para Refinanciamento de Investimen 
tos, firmado entre o BADESUL e o BNH, mencionado na Cláusu-
la Primeira supra. 

DÉCIMA SÉTIMA - 

Se, a juizo exclusivo do BADESUL,. se verificar qualquer ocor 
rencia que determine ou possa determinar a diminuição ou 
insufici.encia das garantias constituídas neste instrumento,o 
MUNICÍPIO se obriga, desde já, a reforçar essas garantias,den 
tro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da noti- 
ficação que o BADESUL lhe fizer por-carta encaminhada, 	sob 
protocolo. 

DÉCIMA OITAVA - 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão ã conta 	de 
dotações especificas que o Poder Executivo se obriga a fazer 
constar dos orçamentos anuais e plurianuais do 	MUNICÍPIO, 
durante a sua vigência, 

DÉCIMA NONA - 

O MUNICÍPIO obriga-se, durante a vigencia deste financiamento 
a: 

a) realizar o projeto aprovado, aplicando os recursos proveni 
entes do presente financiamento unicamente na sua execução, 
comprometendo-se ainda a proporcionar e complementar os re 
cursos necessários à conclusão do mesmo projeto_ 

b) responsabilizar-se pela inteira reaularidade da aplicação 
dos recursos do financiamento, obrigando-se a acompanhar 
o andamento das operações, objeto dc presente instrumento, 
,mantend' regularmente informado o BADESUL. 

) contabilizar o recebimento dos recursos decorrentes deste 
Contrato\ em conta bane-  . individualizada, com adendo alu 

‘) 	

_ 
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sivo contr ,atoo correspondente entre o BNH e o 
DESUL, tendo como conrraartida conta adecuada 
Passivo Financeiro, com sub-contas identificadoras. 

d) que os documentos comprobatOrios das despesas reali-
zadas na execução deste contrato sejam identificados 
com o n-amero do contrato correspondente entre o BNE 

e o BADESUL e fiquem arquivados no setor de contabi-
lidade analítica do MUNICÍPIO, ã disposição do BAL)E-
SUL, do BNH ou dos OrgEos responsáveis pelo acompa 
nhamento administrativo e ficalização financeira. 

e) apresentar ao BADESUL relatórios e/ou balancetes fi-
nanceiros trimestrais e, quando solicitadas, presta 
coes de conta instruídas com a documentação comproba 
tória, relacionados com a execução deste Contrato,sii 
jeitando-se, ainda, a inspeções do BADESUL, do 	BNH 
ou dos órgãos competentes para realizá-las. 

f) manter, em local visível, obrigatória e permanente- . 
mente, sob pena de imediata suspensão de liberação de 
recursos; placa de acordo com modelo oficial do MIN-
TER conforme Portaria n9 068/81 e MEMO CIRCULAR GP/ 
387/81 do BNH. 

VIGÉSIMA 

A falta de cumprimento, pelo MUNICÍPIO, das obrigações conven 
cionadas ou contratadas, implicará na prorrogação ou suspen- 
são dos desembolsos e, no caso de se revelarem indícios 	de 
mã aplicação dos recursos ou outras irregularidades, -em su-
jeitã-lo ã inspeção a ser realizada pelos órgãos competentes, 
para sua apuração. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Sem que lhes possam ser atribuídas responsabilidades de qual-
quer natureza, o BADESUL ou o BNH poderão fiscalizar o cumpri 
mento deste Contrato, mediante vistorias e inspeções, obriaaFI 
do-se o MUNICÍPIO a po-ssibilitar aos fiscais credenciados 
acesso a todos os documentos e serviços, e fornecer as infor-
mações que lhe forem solicitadas, e a cumprir as determinações 
que lhe forem feitas dentro dos prazos das respectivas notifi- 
cações. 

VIGÉSIMA SEGUNDA  

A tolerãncia do BADESUL em relãção ã inobservãncia ou descum-
primento, pelo MUNICÍPIO, de aualguer condição ou obrigação 
aqui ajustada, não constituirá novação ou modificação dos ter 
mos deste Contrato, os auais só poderão ser alterados atra= 
v&s de instrumento aditivo. 

VIGÉ==, TERCEIRA  

inadimplemento de Qualquer das obrigações pactuadas 	no 
presenteinStrumento poderá acarretar, a exclusivo juizo do BA 
=SUL, a rescisão de pie 	deste Contrato e dos de= 

07/°8 GE.=.0:10.8 
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mais a ele vinculados direta ou indiretamente, com o conse-
q5ente vencimento antecipado das respectivas dividas. 

VIGÉSIMA QUARTA - 

Os Contratantes elegem, de comum acordo, o foro de 	Porto 
Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, para quál-
quer ação decorrente deste CONTRATO. 

Este instrumento corresponde ao Contrato BNH/CURA - 002/85 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen 
te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, com 	às 
testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 15 de agosto de 1985. 

p/BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 
BADESUL - GCMF 87.993.432/0001-29 

tticarao r.ngien 
Procurador 

p/MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES - RS 
CGCMF 87.849.923/0001-09 

TESTEMUNHAS: 

FL  08/08 aER-oz•oa 
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PARTE INTEGRANTE E UOMPLEMENTAR DO0OTRATO ASSINADO ELM2::. /37 /5 

DISCRIMINAÇO 
QUANTIDADE/ 

UNIDADE 
VALOR EE 

 

VI 

e- 

f:STEMA 	 
1. 1  Mnv'm=.n'o de terra 
1.2 Meio-fio 
1.3 Pavimentação 
1.4 Passeios 

	

1 .5 .Arborizaço 	eiardinamento 
1.6 Outros 

_ .• muro de conteno.a-o - 
,-. • 	escadaria 

DRENAGEM DE f-ÇGUAS PLUVIAIS  

2.1 Movimãnto de terra 
9.2 Assentamento de tubulaçoes 
2.3 Caixas de passagem 
2.4 Bocas de lobo 
2.5 Outros 

. dissipadores de energia 

ÁGUA POTfl.VEL  

3.1 Movimento de terra 
3..2 Assentamento de tubulaçoes 
ILHMINACÃO PÚBLICA  

4.1 Movimento de terra 
4.2 Posteacao 
4.3 Extenso de cabbs 
4.4 Luminrias 
SERVIÇO SOCIAL  

5.1 Edifibàç6es 
5.2 Outros 

. cerca 
. passeio 
• Playçround 

RECREAÇÃO E LAZER  

5.1 Enleivamento e ajardinamento 
5.2 AIborizaçao 
5.3 Pavimentaçeo 
5,4 Equipamentos 
5.5 Outroá 

ilurdinaçao 
acuaccravel 

. lixeiras !\ 
• Aj • ‘I!„ 

1 92.31E T A 	 1 

DVS/ds1 
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VEREADOR ENIO ''NVENUTTI 
'embro 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

  

PARECER: 

 

Processo N° : 

AUTOR : 

01186 ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar até_o 
valor de Cr$20.000,000.000 e dé, 
outras providéncias. 

RELATOR : Vereador 

Parecer: Comisso  de Justiça e Redação 

 

O 

Os Vereadores membros da Comissão Técnica Permanen-
te de Justiça e Redação, após analisarem os termos do Processo 
01/86, que Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito suple 
mentar até o valor de $ 20.000.000.000 e dá outras providência  
por sua constitucionalidade, jurisdicidade e boa técnica são 
de Parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 1.986 

VEREAD OLINTO DE ROSSI 
Presidente 

VEREADOR PAULO GUILLAMELAU 
membro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ver. Jauri 

Membro 

Ver: Victoriano 

Membro 

alaradireit...1.010111.~~~§1.11. 	  

FLS f\5> 

PARECER: 

Processo N° : 	01 /86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar até o 
valor de Cr$20.000.000.000 e clã 
outras providencias. 

Parecer: 

OS Vereadores membros da Comisso de Finanças lp Orçamen- 

to, ao analisar o Projeto de Lei n2 01/86, que autoriza o 	Poder 

Executivo a abrir crédito suplementar, somos de parecer que o mes-

mo seja aprovado. 

Vor.Enio Cristofoli 

Presidente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

06. 021/86-GP 	Bento Goncaeve4, 21 de janeíko de 1986. 

Excelent1.44ímo Si.. PkeMíto: 

Ao cumpkímentã-/o ínOtmamo4-lhe que, na Semão Exttaotdí 
nitía keaeízada na noíte de ontem, convocada por. Voma Exceancía, 6o 
Aam aptovadaõ por unanímídade de vo.to4 04S 3eguínte4 ptojetcm-de-leí: 

- Ptojeto-de-/eí 01 /86 (19/Loc. 000 1 /86) que "Autohíza o Po 
dera Executívo a abn.&t um ckjdíto utpeementak até" o va-

lot de Ct$ 20.000.000.000 e dá outuu ptovídêncíae; 

Projeto-de-/eí 03/86 (Pua. 0003/86) que "Autotíza o Po 
dera Executívo a abkít um ckjdíto emDecíae no valot de 

Ct$ 1.167.293.256 e da outAa's ptovídencía"; 

- Ptojeto-de-leí 04/86 (Ptoc. 0004/86) que "Autokíza o Po 
dera Executívo a abníA. um  utEdíto 4up/ementait no va/on -

de CO 3.158.100 e clã °atua pkovídêncíae; 

PAoletc.-de-leí 05/86 (P/eoc. 0005/86) que "AutoAíza o Po 
dera Executívo a. abtít um ctjdíto up/ementat no valot -

de CA.$ 127.915.000 e da outta)s ptovíancía4". 

Na meSma Seuão, .doí tejeítado por. 10 x 7 voto o ptojeto 

-de-leí O 02/86 (Ptoceuo 00002/86) que "Autokíza o Poder. Executívo 

• • • 

Exmo. St. 

Dt. ORMUZ FREITAS R1VÁLDO 

DD. Phegeíto MuniCípae 

Bento Goncaeve4 - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

a abnÁn um ckedíto upecía/ no valora de Cn$ 10.000.000 e clã outna4 
ptovídencíae. 

Sendo o que tinhamo4 a ív*tman a Vossa Exce/encía, co- 
/hemoó o ensejo pata aptuentat-.Lhe ptotuto.,ó de coluídetação e 
apAeço. 

, 	( , .,--, 
I 	,1 • 	' , / .-: ' - 
A.., .i.,-/  r 1.-IPI''t 

Veneadon. E 	xpj2 MARTINELL1, 
- / 

tuídente. 

LÁmo. Sn. 

ORMUZ FREliAS RIVALDO 

P9. PkagaÁío Muáí4.41pat 

Bento Gonça/vu - RS  



et  • 
114.4tià-VRILO .  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
HUA-LITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREFEITO 

1N1 MUNICIPAL N9 1.347, DE 22 DE JANEIRO DE PJ86 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 	ABRIR 

UM CREDITO SUPLEMENTAR ATÉ O VALOR 
DE Cr$ 20.000.000.000 E DA 	OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

ENG9 ACR9 ORMUZ FREITAS RIVALI)O, Prefeito Munici 

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito suplementar ate o valor de 

Cr$ 20.000.000.000 (vinte bilhões de cruzeiros), na se 

guinte Unidade Orçamentária: 	' 

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

- investimentos em regime de execução especial 

1001.10583231.004 - Execução do Projeto CURA Piloto... 

	 Cr$ 	20.000.000.000 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura 	cio 

crédito suplementar de que trata o ar-

tigo anterior, a operação de crédito autorizada pela -

Lei Municipal n9 990, de 27/6/80, realizada com o BNH, 

para execução de obras do Projeto CURA Piloto. 



ENG9 AGRO O 

Pr 

FR TAS ZIVALDO 
feito 	licipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos vinte e dois dias do mês de janeiro de mil novecen -

tos e oitenta e seis. 

t. 

IIIGISIR 	rairjUE-SE 

Secredrio de Administração 

Reg. no Livro de  	.T` 	  
ri • .1: 	......a 	fl. 	-X-)9- 

Secretaria da Administração 

Certifico que 	  presente 

	  foi publicad-a., 	no 

Isugar de costure;   no ia 	.... . 	e-) 

... 	....... 
Secretário "de P.dmintStração 

CÂMARA MUJIICfPA D) ,  F: R'^iTr) Ç,:41";ALVE8 
Reçj. no Livro de . 	... 5)..)....i) 
N.'  	'F-- 	 --- fs à Fl. 	3\ — (J 
m ... . : ...... 	r. 	.‘  

- Uir :.,r r , rni • 
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